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Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de junho de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo n°

0000000264/2022, que tem por objeto o registro de preços para eventual, parcelada e

futura prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de

veículos das diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA. Com este fim

e para constar, eu, Wilderlane Araújo de Carvalho lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pio XII - MA, 06 de junho de 2022.

11 L i h'
Wilderlane ArbiM de Ckrvalho

Setor de Rotocolo.

A

^0

r

Rua Senador Viicnno reiio s.^ti Cenuo. Pio XII - MA ccp: 65707-000.
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PffEFEJTirfl A

Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

Ao Senhor

TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, visando regis
tro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de manutenção pre
ventiva e corretiva da frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração de PIO
XII-MA.

Justificamos tais serviços do objeto supracitado que são de extrema importância para su
prir as condições mínimas necessárias para o andamento dos trabalhos no município.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 276
2 Sistema de Arrefecimento Hora 144
3 Serviços de Refrigeração Hora 117
4 Elétrica Geral Hora 210
5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 207
6 Retifica Geral Hora 237
7 Alinhamento Hora 261
8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 264

FROTA - SEC. DE AGRICULTURA E SEC. DE OBRAS

TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TL85E - AZUL - SEC AGRIC.
TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TP-4030 - AZUL  - SEC AGRIC.
PATROL XCMG - AMARELO 2017 - SEC OBRAS

PATROL CASE - AMARELO - SEC OBRAS
CAMINHÃO BAÚ FORD CARGO - PLACA PSI-1628 ANO 2015  » SEC AGRIC.
CAÇAMBA MERCEDES BENZ - PLACA PTT-6E87 ANO 2020 » SEC OBRAS
CAÇAMBA IVECO - TECTOR 260E28 - PLACA OXQ-2537 - 2013 » SEC OBRAS

1
2

3
4

5

6
7

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7“ § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações.

1^ O XII - MA, 06 de Junho de 2022.

ito

Secretário MunicipaVAdjunto de Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n. Contra. Pio XII  ~ MA cep: 65707-000



Ccstào que Reallia

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
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Memorando

PIO XI I - MA, 07 de junho de 2022

O Secretário Municipal de Administração, na competência de ÓRGÃO GE
RENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar, a realização de processo licitatório
para o Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Secretaria Municipal
de Administração de PIO XII - MA, mediante realização de licitação pública na modali
dade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. conforme condições, especificações
e quantitativos a seguir.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 276
2 Sistema de Arrefecimento Hora 144

Serviços de Refrigeração3 Hora 117
4 Elétrica Geral Hora 210

Serviços de Lanternagem e Pintura5 Hora 207
6 Retifica Geral Hora 237
7 Alinhamento Hora 261
8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 264

FROTA - SEC. DE AGRICULTURA E SEC. DE OBRAS
1 TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TL85E - AZUL - SEC AGRIC.
2 TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND ● PLACA TP-4030 - AZUL  - SEC AGRIC.
3 PATROL XCMG - AMARELO 2017 - SEC OBRAS
4 PATROL CASE - AMARELO - SEC OBRAS

CAMINHÃO BAÜ FORD CARGO - PLACA PSI-1628 ANO 2015  » SEC AGRIC.5
CAÇAMBA MERCEDES BENZ - PLACA PTT-6E87 ANO 2020 » SEC OBRAS
CAÇAMBA IVECO ● TECTOR 260E28 - PLACA OXQ-2537 - 2013 » SEC OBRAS

6
7

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços
obediência, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento a Secre
taria de Administração de Pio XII - MA. da sua Manifestação, formalizado e aprovado pela autori
dade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e
especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório.

, em

PIO XII - MA, 06 de Junho de 2022

Atenciosamente,

cr

Telson da
Secretária Municipal de Administração

iz Oliveira

Rua Senador Vitorino Fmiie s/n, Centro. Pio XII - MA cep: 65707-000



Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n® 10,520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se, subsldiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, visando O Re
gistro de preços para eventual e parcelada e futura contratação de empresa para presta
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da Secretaria
Municipal de Educação de PIO XII - MA.

Justificamos tais serviços do objeto supracitado que são de extrema importância para su
prir as condições mínimas necessárias para o andamento dos trabalhos.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 368
2 Sistema de Arrefecimento Hora 192
3 Serviços de Refrigeração Hora 156
4 Elétrica Geral Hora 280
5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 276
6 Retifica Geral Hora 316
7 Alinhamento Hora 348
8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 352

 FROTA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/MID GRAN RURAL EBC - 2014 - PLACA OXZ-9712
ÕNÍBUS ESCOLAR VOLARE V8L MARCOPOPA/OLARE V8L EM  - 2013 ● PLACA OJG-8923

ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/15.190 EOD E S ORE - 2011/2012 - PLACA NXI-8192
ÔNIBUS ESCOLAR IVECO CITYCLASSS 70C16 NXH-8327 - 2011/2012 - PLACA NXH-8327
ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/15.190 EOD E HD ORE  - PLACA OJB-6399

^IBUS ESCOLAR VOLARE MPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED - 2012/2013 - PLACA OJC-1450
ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN/NEOBUS / SEM PLC / AMARELO 2016
ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN PLACA OXS-0870
ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ AMARELO 2015

ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ AMARELO 2015

1
2

2

4
5

6
7

8

9
10

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA. 08 de junho de 2022.

Cüy x> ̂
LpA COSTAMAF^INS

Secretária Mur/lcipal de Educação.

CLIC-iíl-
MAFíCIA DE MO

Rua Dr. João Alberto, n" 100, Centro, Pio XII MA cep: 65707-000.



PREFEITURA

Gestão qut Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

Ao Senhor

TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5® do De
creto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes á espécie, visando O Re
gistro de preços para eventual e parcelada e futura contratação de empresa para presta
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da Secretaria
Municipal de Saúde de PIO XII - MA.

Justificamos tais serviços do objeto supracitado que são de extrema importância para
suprir as condições mínimas necessárias para o andamento dos trabalhos no município.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
UNIDITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT

1 Mecânica Geral Hora 230
2 Sistema de Arrefecimento Hora 120
3 Serviços de Refrigeração Hora 96

Elétrica Geral4 Hora 175
5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 171
6 Retifica Geral Hora

Hora
197

7 Alinhamento 217
8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 220

SECRETARIA DE SAUDE
1 VAN - RENAULT/MASTER MBUS L3H2 - PLACA GGO-9079 - BRANCA 2018/2019

AMBUU\NCIA RENAULT/MASTER RAYTECAMB - PLACA ROD9F54 - BRANCA
2021/2022
AMBULANCIA TOYOTA HILUX AUTOM AMB - PLACA ECR-2489 - BRANCA 2018/2019
AMBULANCIA MERCEDES BENZ sphnter 515 - PLACA PSU-5888 - BRANCA 2011
FIAT DUCATO - PU\CA OJB-3326 - BRANCA - 2012/2013
AMBULANCIA FIAT DOBLO - PLACA OIT-4311 - BRANCO 2012

2

3
4
5
6

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, 08 de junho de 2022.

IVAN ADO VALE SEGUNDO
Secretário Municipal de Saúde

Rua Senador Viloiino Fiuire s/n. Centro. Pio XII  - MA cep. 65707-000.



Cestão que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

9^
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Ao Senhor
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes á espécie, visando O Re
gistro de preços para eventual e parcelada e futura contratação de empresa para presta
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da Secretaria
Municipal de Assistência social de PIO XII - MA

Justificamos tais serviços do objeto supracitado que sâo de extrema importância para
suprir as condições mínimas necessárias para o andamento dos trabalhos no município.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 46
2 Sistema de Arrefecimento Hora 24
3 Serviços de Refrigeração Hora 21
4 Elétrica Geral Hora 35
5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 36
6 Retifica Geral Hora 40
7 Alinhamento Hora 44

Cambagem e Balanceamento em Geral8 Hora 44

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
CITROEN C3 AIR CROSS - PLACA PTU-9F06 - BRANCO 2020

FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, 08 de Junho de 2022.

LUCIANA DO N
Secretária M

^QJMENTC) FRANCO COSTA
dçípal de Assistência Social

Rua Senador Vitoiino Ficire s/n. Centio, Pio XII  - MA cep: 65707-000
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Gestão que Reolúo

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DEPIOXII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

o b.
o

RU WCA

Ao Setor de Compras e Serviços,

Estamos encaminhando em anexo à relação dos SERVIÇOS para que seja

realizada a pesquisa de preços com vistas á realização de procedimento licitatório, visando o

Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos das

diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme relação abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

QUANTESPECIFICAÇÃO UNIDITEM

HoraMecânica Geral 9201

HoraSistema de Arrefecimento 4802

HoraServiços de Refrigeração 3903

HoraElétrica Geral 7004

HoraServiços de Lantemagem e Pintura 6905

HoraRetifica Geral6 790

HoraAlinhamento 8707

HoraCambagem e Balanceamento em Geral 8808

FROTA DE VEÍCULOS

FROTA - SEC. DE AGRICULTURA E SEC. DE OBRAS

TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TL85E - AZUL - SEC AGRIC.1

TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TP-4030 - AZUL-SEC AGRIC.2
PATROL XCMG - AMARELO 2017 - SEC OBRAS3
PATROL CASE - AMARELO - SEC OBRAS4

CAMINHÃO BAÚ FORD CARGO - PLACA PSI-1628 ANO 2015» SEC AGRIC.5

CAÇAMBA MERCEDES BENZ - PLACA PTT-6E87 ANO 2020 » SEC OBRAS

CAÇAMBA IVECO - TECTOR 260E28 - PLACA OXQ-2537 - 2013 » SEC OBRAS

6
7

FROTA ● SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/MID GRAN RURAL EBC - 2014 - PLACA OXZ-97121
ÔNIBUS ESCOLAR VOLARE V8L MARCOPOPA/OLARE V8L EM  ● 2013 - PLACA OJG-89232
ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/15.190 EOD E S ORE - 2011/2012 - PLACA NXl-
8192
ÔNIBUS ESCOLAR IVECO CITYCLASSS 70C16 NXH-8327 - 2011/2012 - PLACA NXH-8327

ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/15.190 EOD E HD ORE  ● PLACA OJB-63995
ÔNIBUS ESCOLAR VOLARE MPOLOA/OLARE V8L 4X4 ED - 2012/2013 - PLACA OJC-14506
ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN/NEOBUS / SEM PLC / AMARELO 20167

ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN PLACA OXS-08708
ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ AMARELO 20159

ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ AMARELO 201510

Rua Senadoi Vitoiino FteirB s/n. Centro. Pio XII  - MA cep' 65707-000.
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Cestâo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

1
Íag.

b.

SECRETARIA DE SAUDE
1 VAN - RENAULT/MASTER MBUS L3H2 - PLACA GGO-9079 - BRANCA 2018/2019

AMBULANCIA RENAULT/MASTER RAYTECAMB - PLACA ROD9F54 - BRANCA
2021/2022

AMBULANCIA TOYOTA HILUX AUTOM AMB - PU\CA ECR-2489 - BRANCA
2018/2019

AMBULANCIA MERCEDES BENZ sprinter 515 - PLACA PSU-5888 - BRANCA 2011
FIAT DUCATO - PLACA OJB-3326 - BRANCA - 2012/2013

2

3

4
5
6 AMBULANCIA FIAT DOBLO - PLACA OIT-4311 - BRANCO 2012

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

CITROEN C3 AIR CROSS - PLACA PTU-9F06 - BRANCO 2020

PIO XII - MA, 09 de junho de 2022.

Atenciosamente,

TEtSON DA CWííZ OLIVEIRA

Secretário Municipdi de Administração

Rua Senado! Vitoiiiio FieiiB s/n. Centro. Pio XII  - MA cep: 65707-000,



PREFEITURA

Gestão que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII ~ MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

o C.

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Administração, estamos
encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de
apuração, realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, objetivando o
registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de
veículos das diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA.

PIO XII - MA, 10 de junho de 2022.

Adriana

Setor de Cdtfipras e Serviços
ousa Borges

Rua Senador Viloiino Freire s/n. Cenlio, Pio XII  - MA cep: 65707-000.



^Seços- prefeitura municipal de pio XII - MARANHÃO
CERHFICADOr~

SI3Responsável. ADRIANA DE SOUSA BORGES

Departamento: SETOR DE COMPRAS, SERVIÇOS E GESTÃO DE CONTRATOS
y Á.Os
u

IS I fr

'—0C»>J11S35—*

Relatório de Cotação: SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL

o
Pesquisa realizada entre 10/06/2022 12:46:24 e 10/06/2022 13:11:25 .?●

Rfilalôrin qi-rado 'lOdu 10/06/2022 IS IS 66 (IP. d!5.l81 228.6)

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usu^io para aquele determinado Item.
Confoer?ifírvtnjçioNoimXMN*65dfO’dpJiÉheíííX2Knot^fligt^’^. ^Apr‘áquis9apprvçcssàránw^atíJiíãffndociMnentcQvfcontérá:I^V'M^oJor:alffnjticoaflíicsdopM9 9

d^n^JovalCftstmído"

Preço
Estimado
Calculado

Preço
Estimado

Quantidade Percentual TotalItem Preços

RS 232.60 (un)

RS 106,64 (un)

RS 323.08 (un)

RS 242,67 (un)

RS 203.00 (un)

RS 231,39 (un)

RS 60,83 (un)

RS 110,21 (un)

RS 232,60 RS 213.900,001)MECANICA GERAL

2) SISTEMA DE ARREFECIMENTO

3) SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO

920 Horas4

RS 106,64 RS 61.187,203 480 Horas

RS 323,08 RS 126.001,20390 Horas3

RS 242,67 RS 169 869.004) ELETRICA GERAL 3 700 Horas

RS 203,00 RS 140.070,00690 Horas5) SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E PINTURA

6) RETIFICA GERAL

7) ALINHAMENTO

9

RS 231,39 RS 182.798.10790 Horas4

RS 52.922,10RS 60.83670 Horas6

RS II 0,21 RS 96.984.808) CAt48AGEM E BALANCEAMENTO EM GERAL 3 880 Horas

R$1.033.732,40Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: MECÂNICA GERAL

Preço Estimado: RS 232.60 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculada: RS 232.60 Média dos Preços Obtidos: RS 232,50

Quantidade Descrição Observação

920 Horas MEDANICA GERAL

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc IIM S°dalN6S<ltOTdeJuil>ede2021

Órgão: EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS

RS 200,00

Data: 06/04/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Justificativa

Relalórlo gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP; 45.161.228.5)
Código Validação: 5090l1FTm7Vm%2fBD3OÕeDg6VambNKgfmuQmKA0O2YWgQHxW09AnoMjNyJURalXL%2IPIJ8rz9uHUY0%3d
http ://www.bancodepreco5.com, br/CertíricadcAutenlicídade?
loken=50gol1FTm7Vm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuQmKA0O2YWgaHiíAi09AnoM|NyJURalXL%252fPIJ8r29uHUY0%253dBa;S 1/17



Objeto: SERVPÇO PARA MANUTENÇÃO DE VElCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR MICRO

ONIBUS 102 0916. e SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE VElCULO DE

TRANSPORTE ESCOLAR L200 IKP2769.

Serviço de mecânica geral - Serviço de mecânica geral

NÃOSRP

Identificação

Lote/ltem

4682022

2/1
Descrição:

Ata N/A

Fonte 177.92.1

acao>l&itei^)-2

Quantidade

Unidade

1

UND

UF RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

02.351.208/0001-80 ARMANDO JUNIOR SCHIAVINI

●VENCEDOR*
RS 200,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Ina IIAn. S'’dalN6Síle07aejtilhocle202l

Órgão: EDUCAÇÃO BASICA MUNICIPAL

RS 240.00

Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS

SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE VElCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR
UNO- IIE 8578 e SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VElCULO PARA TRANSPORTE
ESCOLAR MICRO IZI-4Í11.

Serviço de mecânica geral - Serviço de mecânica geral

Data 04/02/2022 00:00

Dispensa por Justificativa
NÃO

782022

Modalidade

SRP

Identificação
Lole/llem

Objeto:

2/1
Descrição:

Ala N/A

Fonte 177.92.168.35/pronimtb/inden.asp?
acao«l&item=2

Quantidade

Unidade

1

UND

UF RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

27.932.729/0001-52 MVJ SILVA COMERCIO DE PECAS LTDA
●VENCEDOR*

RS 240.00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc-IIM S°OilN6Bde07deJuinci)e!02l

Órgão: EDUCAÇÃO BASICA MUNICIPAL

RS 250,00

Prefeitura Municipal de Dom Pednto/RS

SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DO VElCULO OE TRANSPORTE ESCOLAR VAN
IWV li94 e SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO OE TRANSPORTE
ESCOLAR ONIBUS lUU - 4218. e SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO 00 VElCULO DE
TRANSPORTE ESCOLAR MICRO ONIBUS I2E 0H61. e SERVIÇO PARA
MANUTENÇÃO DO VElCULO DE TRANSPOFtTE ESCOLAR MICRO ONIBUS IZI
7B31. e SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DO VElCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR
MICRO ONIBUS IZI 7A44. e SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DO VElCULO DE
TRASNPORTE ESCOLAR MICRO ONIBUS ICN - 6024. e SERVIÇO PARA
MANUTENÇÃO 00 VElCULO DE TRANSPORTE ESCOÜW MICRO ONIBUS lOV
4702. e SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO 00 VElCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR
MICRO ONIBUS IZE-OH82. e SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DO VElCULO OE
TRANSPORTE ESCOLAR MICRO ONIBUS IZE 0H36.

Serviço de mecânica geral - Serviço de mecânica geral

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

03/12/2021 0000

Dispensa por Justificativa

NÃO

50782021

Objeto:

6/1

Ata N/A

Fonte 177,92.168.35/pronimtb/indeK.aap7
acao=l&item=2

Quantidade:

Unidade.

1

UNO

UF: RS

Descrição:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 250.0010.972.332/0001-91
● VENCEDOR *

VINÍCIUS MAUS FRANT2

Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP: 45.181.228.5)
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Píeço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Fitiais

Ine. IIAn. 5‘dolN6Sóe07fíe.hjlhorle202l

Órgão; EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL

RS 240,00

Prefeitura Municipal de Oom Pednlo/BS

SERVIÇO EMERGENCIAL PARA MANUTENÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

MICRO ÔNIBUS PLACA IQN 5263 e SERVIÇO EMERGENCIAL PARA

MANUNTEÇÃO DE VElCULO UTILIZADO NO SETOR DE OBRAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - CAMINHÃO PALACA INQ ● 6J31. e SERVIÇO

EMERGENCIAL PARA MANUTEÇÃO 00 VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR

MICRO ÔNIBUS JAD - 5026 e SERVIÇO EWEREGENCIAL PARA MANUTENÇÃO
DO VEÍCULO OE TRANSPORTE ESCOLAR VAN IXJ - 7741,  e SERVIÇO

EMERGENCIAL PARA MANUNTEÇÃO DO VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR

MICRO ÔNIBUS JAD -6 i 99. e SERVIÇO EMERGENCIAL PARA MANUNTEÇÃO DO

VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR MICRO ÔNIBUS IZE 0H61 e SERVIÇO

EMERÊGENCIAL PARA MANUNTEÇÃO DO VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAE

MICRO ÔNIBUS IQZ 0916e SERVIÇO EMERGENCIAL PARA MANUTENÇÃO DO

VEÍCULO OE TRANSPORTE ESCOLAR MICRO ÔNIBUS lOY - 4702 e SERVIÇO

EMERGENCIAL PARA MANUTENÇÃO 00 VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR

MICRO ÔNIBUS IQZ 0916 e SERVIÇO EMERGENCIAL PARA MANUNTEÇÃO DO

VElCULO OE TRANSPORTE ESCOLAR ÔNIBUS IWB - 6581

Descrição; Serviço de mecânica geral ■ Serviço de mecânica geral

Objeto;

Data: 25/10/2021 00.00

Modalidade; Dispensa por Justifcatjva

SRP: NÃO

Identificação. 47972021

Lote/ltem: 7/1

Ata: N/A PAC.N»s
o

Fonte; 177.92.168.35/plcWimtb/inde .aspi

acao=lfiitem=2 \
RUÜI (CA

Quantidade; i

Unidade: UNO

UF RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

10.972,332/0001-91

●VENCEDOR*
VINÍCIUS MAUS FRANTZ RS 240,00

Item 2: SISTEMA DE ARREFECIMENTO

Preço Estimado; RS 106,64 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 106,64 Média dos Preços Obtidos: R$ 106,64

Quantidade Descrição Observação

480 Horas SISTEMA DE ARREFECIMENTO

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais
rnc !An S‘a3lN6Sde0?dfMnode:021

RS 84.25

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE MARMELEIRO - PR

Objeto. Contratação de empresa para efetuar serviços mecânicos na manutenção
preventiva, corretiva e/ou recupetativa dos veículos multimarcas da frota
municipal, conserto e manutenção de radiadores, tecuperação/conserto de
chassis e serviços na retifica de motores de veículos caminhões, atendendo a
necessidade dos Departamentos Solicitantes..

Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica ■ Mão de obra/ serviços
mecânicos para manutenção preventiva, corretiva e/ou tecuperativa dos veículos
caminhão da linha VOLKSWAGEN (VW), compreendendo os serviços de a)
recuperaçâo/conserto caixa,b) recuperação/conserto diferencial/transmissão;c)
recuperaçâo/conserto no sistema de freios.d) recuperação/conserto do
embuchamento;e) recuperaçâo/conserto suspensão:!) recuperaçâo/conserto
direção hidráulica;g) recuperação/conserto injeção eletrônica e limpeza de bicos
injetores.

CatSer: 5860 - MANüTENCAO DE VEÍCULOS LEVES - PARTE MECANICA

Data; 09/02/2022 09.00

Modalidade; Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N“Pregão 62022 / UASG 454524
Lote/ltem; /I

Ata; Link Ata

Adjudicação: 10/02/2022 10;10

Homologação: 18/02/2022 10:08

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov
●br

Quantidade. 1.225

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 78,0005.241.477/0001-82
●VENCEDOR*

ADENIR GHIZZf LTDA

37.675.896/0001-19 ALESANDRA MILKIEWICZ S CIA LTDA RS 79,00

03.045.053/0001-17 PAULO SÉRGIO PILATJ & CIA LTDA RS 83,50

25.219.169/0001-68 SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIREÜ RS 85,00

09.018.688/0001-85 REDENTOR COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS LTDA RS 85,08

Relatório gerado no día 10/06/2022 13:13.55 (IP: 45.181.228.5)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

01.982.408/0001-7g VALMIR L. ZAGO & CIA LTDA nS 89,56

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

*ic lAn. &’dalN65de07deJulho<StX21

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exercito

Comando Miltar do Sul

COMANDO DA 3* DIVISÃO DO EXÉRCITO ● BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃO DE SAN

TA MARIA

l*Batalhão de Comunicações Owisionório

Objeto: Eeventual contratação de serviço de manutenção de viaturas e geradores para o

1 ● B Com e Órgãos Participantes.

Descrição: Instalação, manutenção - peça , acessono de veículo automotivo -

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE VEÍCULOS

LEVES (RENAULT MEGANE, FIAT LiNEA. FIAT PÃLIO WEKEND, PICK-UP

MONTANA, FORD FIESTA, RENAULT CLIO) Obs. Serviço de manutenção

prevenbva e/ou corretiva de veículos leves, com mão de obra mecânica

homem/hora, utilizando mão de obra especializada.  O serviço de manutenção

preventiva e/ou corretiva mecânica envolve serviços de manutenção dos

seguintes sistemas - Freio' Manutenção no sistema de freio com revisâoAroca

de discos, pastilhas, lonas, cilindros de freio e sangria do sistema;- Suspensão

Manutenção ro sistema de suspensão com revisão/troca de amortecedores,

buchas, batentes e rolamentos;- Motor Manutenção do motor com revisão/troca

de juntas, calços, reapertos, regulagem de válvulas, substituição de correias,

rolamentos e tensores.- Arrefecimento. Manutenção no sistema com

revisão/troca de radiadores, mangueiras, valvufas termostáticas e sensores de

temperatura,- Transmissão; Manutenção da cana de mudanças com

revisão/troca de engrenagens, juntas, alavancas e rolamentos.* Embieagem;

Manutenção no sistema de embreagem com revisão/troca de discos, platôs e

rolamentos.- Sistema elétrico.

Catser: 18856 - INSTALACAO / MANUTENCAO - PECA / ACESSORIO DE VEICULO

AUTOMOTIVO

RS 116.66

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N’Pregáo 142021 /UASG;160250

Lote/ltem: /I

Ala: Link Ata

Adjudicação: 13/12/2021 16:04

Homologação: 13/12/2021 16:26

Fonte, www.comorasgovernamenlais.gov
,br

Quantidade: 600

Unidade: Unidade

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

16.650.871/0001-19

●VENCEDOR*
G.V. CARPES COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI RS 116,66

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
/oc IAn.5-a3tN65ií^07aeMnode2021

MUNICÍPIO DE GOIOERE

REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e periódica,
incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de obra nos veículos
(CAMINHÕES, ÔNIBUS E VElCULOS LEVES) que compõem  a frota do Município
de Goioerê, nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos..

Manutenção de veículos leves - parle mecânica - SERVIÇOS ELETRICOS E
MECÂNICOS EM GERAL PARA CARROS OA LINHA MERCEDES BENZ. Montagem
e desmontagem. retifica em geral, (motor, cabeçote, etc) transmissão e
diferencial, torque, sistema hidráulicos, freios, sistema de ariefecimenlo, ar
condicionado, tapeçaria, vidraçaria, funilatia e pmiuia e outros coirelatos, para a
manutenção pievenliva e corretiva dos veículos integrantes da frota Municipal.
(Incluso a limpeza qufmica das partes a serem recuperadas)
5860 - MANUTENCAO DE VElCULOS LEVES - PARTE MECANICA

Órgão:

Objeto.

Descrição:

CatSer:

RS 119,00

Data: 01/07/2021 08-30

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação; N'’Pregâo.652021 /UASG.451481
l.ole/llem: 12/24

Ata; üpkAla

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade; 50

Unidade: Unidade

UF: PR

Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP: 45.181.228.5)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

00^29,961/0001-16 GOIOPECAS- CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

●VENCEDOR*
RS 119,00

(/> >’Ad N*s oc
Ü

V
Item 3: SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO

Preço Estimado: R$ 323,03 (tai) Percentual: ● Preço Estimado Calculado: RS 323.08 Média dos Preços Obtidos: RS 323.08

Quantidade Descrição Observação

SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO390 Horas

Preço (Compras Governamentais) 1. Mediana das Propostas Finais
InclArr 5‘a3m6Sde0TdeJulnodl202’

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

R$319,66

Secretaria E«ecutiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciência e lecnologia do Piauí

Registro de preço para eventual contratação de serviços comuns, sem dedicação
exclusive de mão de obra de empresa especializada em serviços de manutenção,
conservação de maquinas (refrigeração) e equipamentos de cozintta industrial,
para atender as unidades do IFPI, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e anexos...

Manute/tção de Sistemas de Refrigeração - Serviço de manutenção
CORRETIVA em GELADEIRA FRIGORÍFICA com Substituição farçadores
2801 ● MANUTENCAO DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO

Data 03/01/2022 08.00

Pregão EletiónicoModalidade

SRP: SIM

Identificação N“Pfegào:77202l /UASG:158146
Lote/ltem 2/86

Ata ünk Ata

Fonte. itfvAv.eomprasgovernamentais.gov.

Objeto:

br

Quantidade: 7i

Unidade: UNIDADE
Descrição:

CatSer: UF: PI

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS319,6627.1BB.869/0001-68
●VENCEDOR*

6.R.DA ROCHA EIRELI

RS 329.91Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Ine.lArr. S’ila IN65dt 07dt Julhade 202t

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
Instituto Fedeial de Educação, Ciência e Tecnologia do Piaul

Registro de preço para eventual contratação de serviços comuns, sem dedicação
exclusive de mio de obra de empresa especializada em serviços de manutenção,
conservação de máquinas (refrigeração) e equipamentos de cozinha industrial,
para atender as unidades do IFPI, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e anexos. .

Manutenção de Sistemas de Refrigeração - Serviço de manutenção
CORRETIVA em FORNO ELÉTRICO, ccom Substituição de manômetios:

2801 ● MANUTENCAO DE SISTEMAS DE RI FRIGERACAO

Data 03/01/2022 08 00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

SIM

N“Piegão:772021 /UASG:158146

10/349

LiniuAla

www.comprasgovernamentais.gov.

Objeto:

Ata

Fonte
br

Quantidade; 9

Unidade. UNIDADE
Descrição;

UF: PICatSer:

Valor da Proposta Final

n$ 329.91

Razão Social do FornecedorCNPJ

09,344.418/0001-90
●VENCEDOR*

BONANZA COMERCIO SERVIÇOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRtCA EM GERAL LTDA

RS 319,66Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
IrK. /4rt. S‘d» !N6Sde07deMnode202!

Data: 03/01/2022 0800

Modalidade; Pregão Eletrônico

Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP: 45.181.22B.5)
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Úrgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executii/a

Subsecretária de Planejamenio e Orçarnenlo

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piaui

Registro de preço para eventual contratação de serviços comuns, sem dedicação

exclusive de mão de obra de empresa especializada em serviços de manutenção,

conservação de maquinas (refrigeração) e equipamentos de cozinha industrial,

para atender as unidades do IFPI, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e anexos..

Manutenção de Sistemas de Refrigeração - Serviço de manutenção

CORRETIVA em GELADEIRA FRIGORÍFICA com Substituição farçadores

2801 - MANUTENCAO OE SISTEMAS DE REFRIGERACAD

SRP, SIM

Identificação N®Pregào772021 /UASG:1S8146

Lote/ltem. 10/403

Ata. I ink Ata

Fonte: www.comprasgovemam
Objeto:

br

Quantidade: 34

Unidade. UNIDADE

Descrição: UF PI

RUQl :ICA
CatSen

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Og.344.418/0001-90

●VENCEDOR*
BONANZA COMERCIO SERVIÇOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA EM GERAL LTDA R$319,66

Item 4: ELETRICA GERAL

Preço Estimado: RS 24Z67 (un) Percentual' - Preço Estimado Calculado: R$ 242,67 Média dos Preços Obtidos: RS 242,67

Quantidade Descrição Observação

700 Horas ELETRICA GERAL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc IA:t. S‘'dalN65dfO7íieMKid«202l

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

RS 230.00

Comando do Exército
Comando Militar da Amazônia

2°Grupamento de Engenharia de Construção
6“Batalhão de Engenharia de Construção

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos, e aquisição de peças, componentes e
acessórios novos, genulnos/origmais ou com as mesmas especificações
técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT N8R
15296),,

Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva, correbva
e assistência técnica para as motocicletas, nacionais ou importadas, da marca
HONDA gasolina, álcool e bicwnbusiíveis, compreendendo mecânica, elétrica e
lanternagem em geral, funilaria, borracharia, vidraçaria, capoiaria, tapeçaria e
pintura, de acordo com o tempo de execução estipulado no Catálogo de Twipo
de Serviço do Tempârio Automotivo. (Prestação Sv/Hh - RS).

3565 - MANUTENCAO OE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

Data: 29/04/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N»Pfegão 32022/UASG160353

Lote/ltem: 16/31

Ata: LinKAta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Objeto:

br

Quantidade: 369

Descrição: Unidade: HORA

UF RR

CatSer:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.043.182/0001-52
●VENCEDOR*

NA ATIVA COMERCIAL - EIRELI R$100,00

55.118.103/0001-42 ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA RS 200,00

35.339.031.'0001-56 UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI RS 222,00

11472.712/0001-92 SUPER DIESEL SERVIÇOS E COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES EIRELI

RS 230,00

20.397,214/0001-50 ACF CONSTRUCOES E DISTRIBUIDORA LTDA RS 250.00

16.968.722/0001-74 CAMILA APARECiOA DE AGUIAR RS 444,01

30.456.523/0001-08 MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIHEU RS 493,34

Helalófio gerado no dia 10/06«)22 13:13:55 (IP: 45.181.228.5)
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. lAn. S‘íU IN65de07aeMhade202l

MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

2°Grupamento de Engenharia de Construção

6°6atalhão de Engenharia de Construção

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de veículos, e aquisição de peças, componentes e

acessórios novos, genuínos/originais ou com as mesmas especificações

técnicas e características de qualidade da peça de produção ongmal (A6NT NBR

15296)..

Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Contratação de empresa

especializada com base no critério de julgomento do menor valor para a

prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica

para os veículos leves e utilitários, nacionais ou importados, da marca CAIO

INDUSCAR, linha LEVE/MÉDIA a diesel, gasolina, ãlcool e bicombustíveis,

compreendendo: mecânica, elétrica e lanternagem em geral, funilaria,

borrachana, vidraçana, capotaria, tapeçaria e pintura, de acordo com o tem- po

de execução estipulado no Catálogo de Tempo de Serviço do Tempário

Automotivo. (Prestação Sv/Hh - RS).

3565 - MANUTENCAO DE VEÍCULOS LEVES ! PESADOS

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

fl$ 245,00

Data 29/04/2022 09:30

Pregão EletrônicoModalidade

SRP: SIM

Identificação: N°PregãO'32022/(JA

Loie/ltem: T/)3

Ata: LinkAta

Fonte: www.compn

br

Quantidade 200 RUI RICA

Unidade: HORA

UF- RR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

09.043.182/0001-52

●VENCEDOR*
NA ATIVA COMERCIAL- EIRELI RS 60,00

12.472.712/0001-92 SUPER DIESEL SERVIÇOS E COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
veículos AUTOMOTORES EIRELI

RS 200,00

55.118.103/0001-42 ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTOA RS 220,00

20.397.214/0001-50 ACF CONSTRUCOES £ DISTRIBUIDORA LTOA RS 270,00

16.968.722/0001-74 CAMILA APARECIDA DE AGUIAR RS 480,01

30.456.523/0001-08 MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTHUCAO EIRELI RS 533.34

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Piopostas Finais
iK tAn S‘daiN6Sde07(t;JuiKide20!1

RS 253.00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sul
6'DivisãO de Exército

ô^Satalhâo De Engenharia de Combate

Objeto: Registro de Preço para Eventual Contratação de Serviços de Manutenção com
Reposição de Peças em Viaturas, Equipamentos de Engenharia e Grupos
Geradores..

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados  - Manutenção de v^culos pesados.
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica pata Trator de Esteiros,
Marca: Fiat-AIlis: Modelo: FD9, Ano de Fabricação' 1996, Motor MWM D 229/6,
pertencente à frota do 6’ Batalhão de Engenhara de Combate, compreendendo
mecânica, elétrica, lanternagem em geral, funilana. borracharia. vidraçana.
capotaria, tapeçaria e pintura, de acordo com o tempo de execução estipulado na
Tabela do Faoncante. com fornecimento de peças genuínas ou originais e de
materiais necessários ao perfeito funcionamento, assim como assistência de
socorro mecânico (guincho).

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

Data 20/01/2022 08:30

Modalidade Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N“Pregão:l 2022 / UASG.l 60402
Lole/ltem: 23/45

Ata' LinkAta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade

Unidade
2.000

HORA

UF RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.016.479/0001-29 MECANICA BATISTA LTDA RS 10,00

Ralatóno gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP: 45.1S1.228,5)
Código Validação: 50gol1FTm7Vm%2fB0300eDghVambNKgfmuQmKA002YWgQH xW09Ano^NyJURalXL%2IPIJ8rz9uHUYO%3
http://www.bancodeprecos.com.br/Ceftlfic8doAutertrcidade7
token=50gol1FTm7Vm%252fBO3O0eOghVambNKgfmuQniKA0O2YWgQHxWO9AnoMj NyJURalXU%252fPIJ8rz9uMLiy0%253d 7/17



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

16.550.871/0001-ig

* VENCEDOR ‘

G.V. CARPES COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRÉLI HS 13,94

09.043.182/0002-33 NA ATIVA COMERCIAL- EIRELI RS 253,00

09.043.182/0001-52 NA ATIVA COMERCIAL - EIRELI RS 260,00

30.296.870/0001-10 R08S0N S LACERDA

Item 5: SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E PINTURA

Preço Estimado: RS 203.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 203.00 Uãdio dos Preços Obtidos: RS 203,00

Ouantidadc Descrição Observação

690 Horas SERVIÇOS DE LANTERNAGEIvt E PINTURA

Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais

me.lAn S‘da!N6Sde0^deJuho»!021

Órgão; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

RS 590.00

Companhia de Engenharia de Tráfego - CET/PMSP

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEÍCULOS DA

FROTA DA CET conforme TERMO OE REFERÊNCIA e PROPOSTA,

Serviço de lanternagem e pintura - Serviço de lanternagem e pintura conforme

TERMO DE REFERÊNCIA e PROPOSTA

Dato; 26/01/2022 0930

Modalidade Pregão Eletrônico

Objeto; SRP: NÃO

Identificação: N'>Pregão.522021 /UASG:925096

Lote/ltem /1

Ata: Link.Â!a

Adjudicação; 16/02/202211:15

Fonte; www.comprasçovemamenlais.gov.

Descrição:

br

Ouantidade 1.500

Unidade: HORA

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

23.562.938/0001-09

●VENCEDOR*
VERSATTI SERVIÇOS DE MANUTENCAO LTDA RS 180,00

00.150.952/0001-91 JOCASP PECAS E SERVIÇOS 1TDA RS 1.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
InalAn S°aslN65de0/’aeMrK>af202l

HS 147,00

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

Prefeitura Municipal de Jaru Rondônia

Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALI2ADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO. SOLDA
MIG, FURADEIRA RADIAL. PLAINA MECÂNICA. MECÂNICA PESADA. FRESADORA
POR HORA..

Serviço de Lanternagem e Pintura - HORA SERVIÇO MECÂNICA PESADA
25356 - SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA

Data: 13/01/2022 09.10

Pregão Eletrônico
SIM

N“Pregão.l862021 /UASG:453187

Modalidade:

SRP.

Identificação:
Lote/ltem

Objeto:

1/5

Ata Link Ata

Fonte: www.comprasgovernameniai3.gov.
Descrição:

CatSen
br

Ouantidade

Unidade
800

HORA

UF RO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

63.618.6IS/000I-04 GEREMIAE ALMEIDA LTDA
● VENCEDOR ●

RS147.00

Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP: 45.181.228.5)
Código Validação; 50gol1FTm7Vm%2fB0300eD9hVambNKgfmuOmKA002YWgQH xW09AroMjNyJURalXL%2fPIJ8rz9uHUYO%3d
htlp://www.bancodeprecos co/n.br/CertificadoAutenticidado?
tc*en=50gol1FTm7Vm%252re0300eD9hVambNKgtmuQmKA002yWgQHxW09AroM)N yJUR8lXL%252fPIJ8r29uHUYO%253d 8/17



Preço (Cornpras Governomentais) 3. Mediana das Propostas Finais

Inc !An 5°aatH6Sde07deJ<ilhúdt202l

Orgio: GOVERNO GO ESTADO DE RONDONIA

RS 197,00

Prefeitura Municipal de Jaru Rondônia

Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE TORNO MECÂNICO, SOLDA

MiG, FURADEIRA RADIAL, PLAINA MECÂNICA, MECÂNICA PESADA FRESADORA

POR HORA.

Serviço de Lanternagem e Pintura ● HORA SERVIÇO SOLDA MIG

25356 - SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA

Data

Modalidade

13/01/2022 0910

Pregão Eletrônico

Objeto: SRP: SIM

Identificação

Lole/ltem

N^Pregâo'

1/6

Ata; LinkAta

Fonte www.comp^gòvent^jWi^ISlgo'

Descrição;

CatSer;
br

Quantidade:

Unidade.

650

HORA

UF: RO

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

63.616.615/0001-04

●VENCEDOR*
GEREMIA E ALMEIDA LTDA R$197,00

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais
IKIM S’dalN6SOe07deMno*202^

RS 150,00

Órgão; GOVERNO DO ESTADO OE RONDONIA
Prefeitura Municipal de Jaru Rondônia

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO, SOLDA
MIG, FURADEIRA RADIAL, PLAINA MECÂNICA, MECÂNICA PESADA, FRESADORA
POR HORA..

Descrição: Serviço de Lanternagem e Pintura - HORA SERVIÇO TORNO
MECÂNICOBARRAMENTO MINlMO DE 2,30 METROS.

CatSer: 25356 - SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA

Data: 13/01/202209:10

Modalidade Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N-iPregâo 1862021 /UASG:453187
Lole/ltem l/l

Ata LnkAla

Fonte, www.comprasgovernameniais.gov.
br

Quantidade: 600

Unidade: HORA

UF: RO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

63.618,615/0001-04 GEREMIA E ALMEIDA LTDA
●VENCEDOR*

RS 150.00

Preço {Compras Governamentais] 5: Mediana das Propostas Finais
Inc lAfi- S^dalN65dtOTde Julnode2021

RS 118.00

Órgão GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Prefeitura Municipal de Jaru Rondônia

Objeto Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE TORNO MECÂNICO, SOLDA
MIG, FURAOEIRA RADIAL, PLAINA MECÂNICA MECÂNICA PESAOA, FRESADORA
POR HORA..

Descrição: Serviço de Lanternagem e Pintura - HORA SERVIÇO FURAOEIRA RADIAL
BANDEJAMINfMOOl METRO.

CatSer; 25356 - SERVIÇO OE LANTERNAGEM E PINTURA

Data: 13/01/2022 09.10

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação

Lote/llem
N“Pregâo 1862021 / UASG 453187
1/2

Ala LinkAta

Fonte: www.comorasgovemamentais.gov.
br

Quantidade' 400

Unidade; HORA

UF: RO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

63.618.615/0001-04
● VENCEDOR *

GEREMIA E ALMEIDA LTDA R$ 118,00

Refalôrio gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP. 45.161.228.5)
CóaigoVaUdaçâo;50gol1FTm7Vm%2fBD300eDghVambNKgfmuQmKA002yWgQHxW09AnoNíNyJURalXL%2IP1J8fz9uHUVO%3d
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
lolcen=509Ol1FTin7Vm%252fBO3O0eOghVambNKgfmuOmKA0O2VWgQH«W09AnoMjNyJURáXL%252fPljarz9uHUY0%253d 9/17



Preço (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Fittais

mclAii. S’;ialN6Sde07deMnode202l

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL

Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de

lanternagem, funilaria e pintura dos veículos que compõem a frota, em

atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro
Sul - CISRU Centro SuL

Serviço de Lanternagem e Pintura - Serviço de Lanternagem e Pintura

25356 - SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA

Órgão;

Objeto:

Oescrição:

CatSer:

RS 97.00

Data: 21/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico —●
SRP: SIM

Identificação. N°Pregâo.26/c^l /1 yBOAtl
Lote/ltem. /I

Ata; Link Ata

Adjudicação: 21/12/2021 1

Homologação: 22/12/2021 15.2*1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

O C-V
●Si

.br

Quantidade: 600

Unidade: HORA

UF: MG

CNPJ Razio Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 94,0008.397,844/0001-20
* VENCEDOR *

BQ CAR SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

06.050.078/0001-05 RIDAUT02003 AUTO PECAS ElRELI RS 100,00

Preço (Compras Governamentais) 7: Mediana das Propostas Finais
/nc /Arr 5‘aaiN65dfD?deJumoiie?02!

Órgão:

Objeto:

Companhia Paraibana de Gás

Contratação da prestação de serviços continuados de Cahb

RS 200,00

raçâo, Manutenção e
Verificação Metroldgiea de medidores de vazão de gás, tipos turbina e rotativo,
por laboratório acreditado pelo INMETRO/RBC, para atender ãs necessidades da
PBGÁS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo 2 -
Termo de Referência..

Serviço de lanternagem c pintura - Manutenção especial inclumdo troca do
\nsor de nível de óleo. substituição de cabeçote  e bomba de lubrificação e outros
serviços esporádicos não definidos nos serviços de manutenção básica dos
medidores, inclusive transporte para coleta e devolução dos mesmos no local
defnido pela PBGAS.

Data 29/10/2021 1000

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:I32021 /UASG:92S990

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem 1/7

Ata Uokâta
Descrição:

www.comprasgovernameniais.gov.Fonte
br

Quantidade; 160

Unidade; Hora

UF: PB

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor ria Proposta Final

00.965.449/0001-94 GASCAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RS 144,10

03.784.680/0004-12 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
●VENCEDOR*

RS 200,00

66.849.3C«/0001-14 GERO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS218.75

Preço (Compras Governamentais) 8: Mediana das Prrjpostas Finais
Hk /Arj 5‘da !N 6SOe 07da MKi0e20?!

RS 128,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA

Objeto Manutenção de veículos, máquinas e serviços de guincho..

Data 13/07/2021 09:00

Pregão Eletrônico
SIM

N“Pregâo 142021 / UAS6.982733

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

Descrição: Serviço de lanternagem e pintura - Serviço de Lanternagem, funilaria e pintura
(por hora)

CatSer; 25356 - SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA /22

Ata. LinkAla

Fonte, www.comprasgovernamentais.gov.
br

Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (tP: 45.181.228.5)
Código Validação: 50gQl1FTm7Vm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuQmKA0O2YWgQH xW09AnoMiNyJURalXL%2IPU8r29uHUY0%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutemicidade?
token=50gol1FTm7Vm%252tBD3O0eDghVambNKgfmuQmKA0O2YWgQHi(W09AnoMj NyJURalXL%252(PIJ8i29uHUY0%253d 10/17



Quantidade 300

Unidade. Hora

UF. AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

37,564.136/0001-34

●VENCEDOR*
LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA RS 128.00

Preço (Outros Entes Públicos) V Mediana das Propostas Finais
IncllAj! 5‘3SlN65de07deMhodeXJl

Õrgao; SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - SUR
Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis/RS

Serviço de concerto do sugador de folfias

Serviço de lanternagem e pintura ● Serviço de lanternagem e pintura

Data

Modalidade

15/02/2022 00:00

Dispensa por Limite
Objeto;

Descrição:

SRP: NÃO

Identificação

Lote/lterr

2682022

1/1

Ata: N/A

Fonte. portal.nova petropolis.rs.gov.br:S4S4
/pionimtb/inde<asp?acao=l&item=
2

Quantidade: 1

Unidade: Un

UF: RS

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor du Proposta Final

RS 195.0025.333.050/0001-11
● VENCEDOR *

JAIR C/^TANO DA SILVA 96369396087

RS 200,0023.681.286/0001-13 LIGIA RAFAELV KRAHL

RS 350,00THAIS REGINA A8EG6THEISEN EIREü25.308.981/0001-60

Item 6:RETiRCAGERAL

Preço Estimado: RS 231,39 (un) Percentual: ● Preço Estimado Calculado: RS 231,39 Mãdía dos Preços Obtidos: RS 231,39

Quantidade Descrição Observação

790 Horas RETIFICA GERAL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc. lAfl. S°dalN6SdaO7deJulnode2021

RS 208,84

GOVERNO 00 ESTADO DO PARA

Secretaria Especial de Estado de Promoção Social
Fundação Cultural do Para Tancredo Neves

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos e
especializados em manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica,
lanternagem em geral. íunilaria. borracharia. vidraçatia. capotaria, estofado,
tapeçaria, pintura, pneumaiica com fornecimento e troca de peças originais ou
similar, acessOrios, equipamentos obrigatórios e outros materiais necessários
para o perfeito funcionamento, bem como assistência de socorro 24h (vinte e
quatro horas) para.

Data: 19/11/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: NÃO

Identificação- N'’Pregâo-202021 /UASG:925489

Lote/ttem: 1/3

Ata: LinkAia

Fonte: www.comprasgovernameritais.gov.

Orgão:

Objeto:

br

Quantidade

Unidade

194

HORA

UF PA

Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (tP: 45.181.228.5)
Código Validação: 5090HFTm7Vm%2fBD300eDghVambNKgfmuQmKA002YWgQH«W09AnoMjNyJURalXL%2fPUerz9uHUYO%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiricadoAutenticidade?

SSiIÍÍK token=50gol1FTm7Vm%252fBD3O0eDghVambNKgtmuQmKA0O2YWgQHi(W09AnoMiNyJURalXL%252fPIJ8rz9uHUY0%253d 11/17



Descrição: Manulençâo de veículos pesados - Wanuten;ào de veículos pesadosVEÍCULOS

DE GRANDE PORTE' Mecânica, elétrica, eletrônica, ar condicionado, retifica do

motor, laniernagem, pintura parcial e geral com revitalização, capotaria, servtços

de direções e rodas (montagem/desmontagem e reparos de pneus furados,

alinhamento de direções e rodas, cambagem, cárter, balanceamento,

desempenamento de rodas e colunas), lavagens simples e geral, lavagens de

bancos e forro, lubrificação, (a Unidade utilizada e HORAS)

CatSer: 3573 ● MANUTENCAO DE VEÍCULOS PESADOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

RS 170,10
41.301.446/0001-33

'VENCEDOR*
L F M MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS LTDA

Oa 739.131/0001-05 SANTA HELENA COMERCiO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA

23.188.924/0001-69 R5T MULTI SERVIÇOS EIRELI

20.717.634/0001-77 CAR CENTEB COMERCIO DE PNEUS LTDA

RU IKICA

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. lAn S°dam6Sde07aeJu<hoi)e:0:i

RS 221,71

Õrgão;

Objeto;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT

Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços para

Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos  e na Fiota Municipal, em

atendimento à demanda das Secretarias Municipais..

Manutenção de veículos leves e pesados ● SERVIÇO NA MANUTENÇÃO

GERAL MECAnICA, RETÍFICA DE MOTORES E USINAGEM NAS MAQ. PESADAS E

TRATORES (RETROESC., MOTONIVELADORA, TRATOR AGRÍCOLA E ESTEIRA,

ROLO COMPACT., ESCAVADEIRA PC E PA CARREGADEIRA),

3565 - MANUTENCAO DE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

Data: 26/08/2021 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N‘’Pregão:352021 /UASG:988989

Lote/ltem /38

Ata: LinkAta

Adjudicação: 01/09/2021 13:20

Homologação: 13/09/2021 16:17

Fonte: vrww.comprasgovernamentaisgov

Descrição:

CatSer;

●br

Quantidade. 120

Unidade: Hora

UF. MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.301.657/0001-87
●VENCEDOR*

DUPLA POTÊNCIA RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA RS 197,00

32.206.833/0001-08 REZENDE E REZENDE LTDA RS 198,00

09.134.360/0001-46 ASSOCIACAO VILAS BOAS RS 245.41

37,460.987/0001-37 WILHEN C. MORETTI & MORETTI LTDA RS 255,00

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propo.slas Finais
IK. UM. 5°àalN6Sde07deMnod«202t

RS 290,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANOIA

Objeto: REGISTRO DE PREÃCOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAO DE EMPRESA
PARA PRESTACAO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA EM
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA NA FROTA DE VEÍCULOS E
MAQUINAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO ÜE MARCELANOIA

Data: 1 S/03/2022 00.00

Pregão Eletrônico
NÃO

inS468-09-02-2022

Modalidade:

SRP:

Identificação:
Lote/ltem. 1/8

Ata: N/A

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br
Quantidade: 340

Unidade

UF: MT

Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (iP: 45.181.228.5)
Código Validação: 50gol1FTm7Vm%21B0300BDghVambNKgfmuQmKA002YWgQHxW09Ano»,^NyJURalXL%2fPIJ8rz9uHUYO%3d
htto:/Avww.barxx>d®pfecos.cofn.br/Ceftitic8doAulenli cidade?
loken550gol1FTm7Vm%252fBD3O0e0ghVambNKgfrnuamKA0O2YWgOHxW09AnoV| NyJURalXL%252fPIJ8rz9uHUY0%253d 12/17



Descrição: PRESTACAO DE SERVIÇO EM MANUTENCAO GERAL DE BOMBAS

INJETORA, CONSERTOS, DESMONTAGFM, MONTAGEM, RETIFICA E

USINAGEM ● EM CAMINHONETES, VANS, CAMINHÕES, ÔNIBUS,

MICROÔNIBUS, MAQUINAS PESADAS. T RATOR AGRÍCOLA, ESTEIRA, ROLO

COMPACTOR, ESCAVADEIRA E PA CARRE ● PRESTACAO DE SERVIÇO EM

MANUTENCAO GERAL DE BOMBAS INJETORA CONSERTOS, DESMONTAGEM.

MONTAGEM. RETIFICA E USINAGEM - EM CAMINHONETES, VANS, CAMINHÕES.

ÔNIBUS, MICROÔNIBUS, MAQUINAS PESADAS, TRATOR AGRÍCOLA, ESTEIRA.

ROLO COMPACTOR, ESCAVADEIRA F PA CARREGADEIRA.

%oíf
V. V

PAG. N* o

O
o

/
RUBI ICA /

Razão Social do FornecedorGNPJ Vaiol fosta Final

00000000000014 RPM COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVIÇOS EIRELI

● VENCEDOR *

RS 290,00

RS 205.00Preço (Outros Erttes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/nr. ;/*(. 5» as IN6Sde07deMhod;}0!l

Órgào: GOVERNO DE PONTAL DO ARAGUAIA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI2ADA EM SERVIÇOS MECÂNICOS NA

AREA DE RETIFIA DE MOTOR E ELÉTRICA

Data: 12/01/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Descrição: SERVIÇO DE RETIFICA INJEÇÃO ELETRÔNICA EM CAMINHÕES, MÃQUINAS Identificação: 00008221
PESADAS, CAMINHONETE E VEÍCULOS I EVES - SERVIÇO DE RETIFICA

INJEÇÃO ELETRÔNICA EM CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS. CAMINHONETE

EVElCULOS LEVES

Lote/ltem: 1/28

Ata: ünkAla

Fonte: 190.8.160.51.8079/transparencia/

Quantidade: 150

Unidade- HORAS

UF: MT

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 205,0029.655.606/0001-10

●VENCEDOR*
ENES10 P TEIXEIRA

Item 7: ALINHAMENTO

Média dos Pieços Obtidos: RS 60,83Preço Estimado Calculado: RS 60,83Preço Estimado: RS 60,83 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

ALINHAMENTO870 Horas

RS 95,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Firtais
InallAn S°dalN65de07deJtXhode20!!

Órgão: Educação-Transporte Escolar.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Leme/SP

Objeto: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO EM VElCULOS OA FROTA
ESCOLAR.

Descrição: SERVIÇO DE ALINHAMENTO - SERVIÇO DE ALINHAMENTO

Data: 01/04/2022 00 00

Modalidade. Dispensa por Limite
SRP: NÃO

Identificação; 142932022

Loie/llem: 1/8

Ata; N/A

Fonte: 18.229.175.105/pronimtb/inüex.asp
?acao=-l&item=2

Quantidade: 2

Unidade: SV

UF. SP

Valor da Proposta Final

RS 80,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

47.743,505/0001-00
●VENCEDOR*

POSTO DE MOLAS LEME LTDA

Helalório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP. 45.181.228.5)
-  - — Códi90Validaçâo;50gol1FTm7Vm%2fBD300eDghVambNKgftnuQmKA002'rWgQH»W09AnoMjNyJURalXL%2fPU8rz9uHUVO%3d

http //vmftv.bar>codeprecos com.br/CertificadoAutenlicidade?
toten=50gol1FTm7Vm%252fB0300eOghVambNKgfmuQmKA002yW90HxW09/VioMiNyJURalXL%252fPlJ8r29uHUYO%2S3dE^;K 13/17



CNPJ Pazão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.177,721/0001-60 LEONIL BEMBEM LEME RS 95,00

03.524743/0001-59 FIOHAMONTE & FlOflAMONTE LTDA RS 118,00

40.00
V '

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc.llArl. S‘aaiN65de07íkMhode!02l

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

Objeto: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviço de

manutenção preventiva e corretiva do veiculo oficial Renault Logan da Câmara

Municipal de Trés Lagoas/MS.

Descrição: SERVIÇO DE ALINHAMENTO ● SERVIÇO DE ALINHAMENTO

<o
Cv

PAG.'N° <vS
1»
c

Data 28/03/202'

DISPENSAModalidade ;lCA

SRP. NÃO

Identilicação 00004122

Lote/ltem: i/26

Ata. N/A

Fonte. gestaofin.treslagoas.ms.gov.br.807

9/lransparencia/

Quantidade:

Unidade: UN

UF MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 40,0023.799.116/0001-30

●VENCEDOR"
MILPNEUS COMERCIO DE PECAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES EIRELI

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
lne.llA'1. S‘’d3lNOíde07deJulhcde2021

RS 60,00

Órgão: Prefeitura Mumcipal de Pedreira

Objeto: SERVIÇOS DE ALINHAMENTOS E BALANCEAMENTOS PARA 10 (DEZ) VEÍCULOS Modalidade
UTILIZADOS NA CENTRAL DE SAÚDE CONFORME LISTA ANEXA

Descrição: SERVIÇO DE ALINHAMENTO ● SERVIÇO DE ALINHAMENTO

Data

SRP

Identificação

17/02/2022 00 00

DISPENSA POR LIMITE

NÃO

Lote/ltem

10025622

1/1

Ata N/A

Fonte imraneLpedreira.sp.gov.br.8079/tra
nsparencia/

Quantidade:

Unidade:

10

UND

UF- SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 60.0036.261.405/0001-20
●VENCEDOR»

AM TRUCK CENTER BORRACHARIA LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais
Inclim S’dêlN6Sde07rhMhoch2021

Órgão:

Objeto:

Prefeitura Municipal de Pedreira

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURlDIÇA PARA A REALIZ

RS 50,00

AÇÃO DE SERVIÇOS DE
«.INHAMENTO E BALANCEAMENTO NO VEICULO PLACA FUX7E16

SERVIÇO DE ALINHAMENTO ● SERVIÇO DE ALINHAMENTO

Data

Modalidade

SRP

Identificação
Lote/ltem

15/10/2021 00:00

DISPENSA POR LIMITE

NÃO
Descrição: 11176021

l/l

Ata: N/A

Fonte iniranel.pedreira sp.gov.br:8079/lra
nsparencia/

Quantidade: 1

Unidade: UND

Relalóno gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP: 45.181,228.5)
Codigo Validação: 50goHFTm7Vm%2fBD3O0eOghVambNKgfmuamKA0O2YWgQH>(W09Anofi^NyJURalXL%21PIJ8rz9uHUY0%3d
nnp //www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenbcidade?
1oken=50gol1FTm7Vm%252l8D300eDghVambNK9fmuQmKA002YWgQHiiW09AnoMj NyJURalXL%252fPIJ8i29uHUYO%253d 14/17



UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

66.136.393/0001-69 BROGLIO & GOTAROELO LTDA

‘VENCEDOR*
:S 60,00

o'●r
'A >PAC/N*

o
o

HUURÍCA
Preço (Ouiros Entes Públicos) 5; Mediana das Propostas Finais
Inc. UArt. 5‘dêlN6S<)e0T<ieJulhoae2021

iS 60.00

Órgão: Prefeitura Municipal de Pedreira

Objeto: SERVIÇO DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO NOS VEfCULOS DA CENTRAL
DE SAÚDE

Descrição: SERVIÇO DE ALINHAMENTO - SERVIÇO DE ALINHAMENTO

Dala: 06/10/2021 00:00

Modalidade DISPENSA

SRP. NÃO

Identificação 11169421
Lote/ltem. 1/1

Ata: N/A

Fonte. intranet.pedreira.sp.gov.hr:B079/tra
nsparencia/

Quantidade: 5

Unidade. UND

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

35-735.768/0001-52 0AJA HACE CENTRO AUTOMOTIVO ÉIRELI
●VENCEDOR*

RS 60,00

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Mediana das Propostas Finais
mc-UAft S'’dslN6Sde07deJu^de202l

Órgão: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste/PR

Objeto: Revisão do veiculo Cronos placa BD0-6E54 da Secretaria de Educação

Descrição: SERVIÇO DE ALINHAMENTO ● SERVIÇO DE ALINHAMENTO

RS 60,00

Data: 03/07/2021 00.00

Modalidade: Dispensa por Justiiicallva

SRP: NÃO

Identificação: 1802021

Loie/llem 1/8

Ata. N/A

Fonte: 131.72.90.35:8080/pronimtb/index.
asp?acao=16item=2

Quantidade: 1

Unidade: Un

UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

RS 60,0077.396.810/0010-24 FIPAL DISraiBUlDORA DE VEÍCULOS LTDA
●VENCEDOR*

Item 8; CAMBAGEM E BALANCEAMENTO EM GERAL

Preço Estimado: RS llOil (un) Percentual: ● Preço Estimado Calculado: RS 110,21 Média dos Preços Obtidos; RS 110,21

Quantidade Descrição Observação

880 Horas CAMBAGEM E8ALANCEAMENTO EM GERAL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
mc. lAit. S°diiN$S(*í07deMln3de!021

RS 104,42

Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP: 45.181.228.5)
Código Validação; 50goHFTm7Vm%2f8D3O0eOghV8mbNKgfmuQmKA002YWgQH»W09Anot,^NyJURalXL%2IPIJ8rz9uHUY0%3d
http://w>mv bancodeprecos.com.Br/Cet1ificadoAutenticidaóc7
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Órgio: MINtSTÊBIO DA DEFESA

Comando do Exército

COMANDO MILITAR 00 OESTE/9» DIVISÃO OE EXERCITO

13°Brlgada de Infantaria Motorizada

S8°Batalhão de Infantaria Motorizado

Pregão 16/2021 -Aguisiçàode Ser\iço para Manutenção de Viaturas 1' e 2‘
escalão..

Manutenção de Veículos Pesados - Parte Elétrica ● Manutenção de veículos

Pesados ● Parte Elétrica. Serviço de substituição de lodo o cabeamento elétrico

da vcatura (chicote), incluindo fios e peças necessários para o bom

funcionamento do material. O serviço inciu aplicação de material por conta da

empresa contratada. Serviço destinado pa-a veiculo Ônibus. A ser realizado na

Guarnição de Aragarças - GO.

5843 - MANUTENCAO DE VEÍCULOS PESADOS - PARTE ELETflICA

Data: 04/02/202210.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Ç'l’e^o.l

Lote/llem: /

”i2íEAN£/

■>
C'

PAG/N

i(0\

/UAS%ÍM095

* V '>
Objeto; O

Ala: LiàlwAta

Adjudicação: 16W/2B?g^&._

Homologação: 17/0Zi'2^215: )5
Fonte: www.comprastovernameniais.gov

Oescrlção:

●br

Ouarttidade: 6

Unidade: UMOADE

UF: 60
CatSer:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

07.582.357/0001-74
■VENCEDOR*

MECANICA NOVA WGD LTDA RS 98.83

35.339.031/0001-56 UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI RS 98,83

26.770.310/0001-89 AUTORAMA COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS EIRELI RS 110,00

06.307.453/0001-87 GUSMÃO E SILVA AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA RS 150,00

Preço {Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Firais
inc lAfí. S‘d3lN6Sae07deJulhodemi

MUNICÍPIO DEGOIOERE

REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção -jreventiva, corretiva e periódica,
incluindo o fornecimento de peças, Acessórios e mão de obra nas MAQUINAS E
TRATORES que compõem a frota do Município de Goioeré, através de
orçamenlaçio eletrônica pelo sistema AUOATEX / AUDAPAD.

Manutenção de veículos pesados - parte mecânica - SERVIÇOS ELÉTRICOS E
MECÂNICOS DE TRATORES. Montagem e desmontagem, retifica em geral, e
outros correlates, para a manutenção preventiva e corretiva. (Incluso a limpeza
química das partes a serem recuperadas)

5878 - MANUTENCAO DE VEtCULOS PESADOS - PARTE MECANICA

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

RS 105,00

Data 21/12/2021 15:00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP SIM

Identificação

Lote/llem
N“Pregão;166202I /UASG.451481
6/12

Ata Link Ata

Fonte www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade

Unidade

300

UNIDADE

UF PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

00.429.961/0001-16
●VENCEDOR*

GOIOPECAS - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA RS 96,60

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - RS 98,00

79.183.919/0001-18 GUAVIBEL DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA TRATORES LTDA RS 112,00

19.160.885/0001-14 VENDAMAO MANUTENCAO É PECAS LTDA RS 124,60

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas finais
mclAri. S’dalN6SdeO7dtMnaclfí0}l

Órgão: GOVERNO DO ESTADO 00 PARÃ

RS 121.22

Secretaria Especial de Estado de Promoção Social
Fundação Cultural do Pará Tancredo Neves

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos e
especializados em manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica,
larternagem em geral, funilaha borrachana. wdraçaria, capotaria, estofado,
tapeçaria, pintura, pneumática com fornecimento e troca de peças originais ou
similar, acessciios, equipamentos obrigatórios e outros materiais necessários
para o perfeito funcionamwilo, bem como assistência de socorro 24h (vinte e
quatro horas) para.

Relatóno gerado no dia 10/06/2022 13:13.55 (IP: 45.181.228.5)
Código Validação: 50gol1FTm7Vm%2fBO3O0eDghVam0NKgfmuQmKA0O2YWgQHxW09Anok^NyJURalXL%2fPIJ8rz9uHUy0%3d
hrtp/rwww.bancodeFrecos.com.br/CertificadoAutenti cidade?
tol<en=50gol1FTm7Vm%252fBD3O0eOghVambNKgfmuOmKA0O2YWgOHxW09AnoMj NyJURalXL%2521PIJ8rz9uHUY0%253d

Data; 19/11/2021 10

Objeto;

Ata: ünkAta

Fonte: www.compras
br

Quantidade: 60

.00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP. NÃO

identificação: N-Piegão 202021 / UASG.925489
Lote/ltem: 1/1

govemamenlais gov.

16/17



Descrição: Manutenção de veículos leves - parle mecânica - Manutenção de veículos

íeves ● parte mecânicaVEÍCULOS DE PEQUENO PORTE Mecânica, elétrica,

eletrônica, ar condicionado, retifica do motor, lanternagem, pintura parcial e geral

com revitalização, capotaria, serviços de diieções e rodas

(montagem/desmontagem e reparos de pneus furados, alinhamento de direções

e rodas, cambagem, cárter, balanceaniemo, desempenamenio de rodas e

colunas), lavagens simples e geral, lavagens de bancos e forro, lubrificoçlo.(a

Unidade utilizada é HORAS)

CatSer; 5860 - MANUTENCAO DE VEÍCULOS LEVES - PARTE MECANICA

Unidade UNIDADE

UF: PA

o

^G. N*
V
oo

O

RU8RICA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

41.301.446/0001-33

●VENCEDOR*
L F M MANUTENCAO £ REPARACAO DE MAQUINAS LTOA RS 100,00

08.739.131/0001-05 SANTA HELENA COMERCIO OE PECAS E SERVIÇOS LTDA RS 100.79

23.188.924/0001-69 R&T MULT1 SERVIÇOS EIRELI PS 141,65

RS 201,5520-717.634/0001-77 CAR CENTER COMERCIO OE PNEUS LTDA

SfoSaB Relatório gerado no dia 10/06/2022 13:13:55 (IP: 45.181.228.5)
Código Validação: 50gol1FTm7Vm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuOmKA0O2yWgQH xW09AnoMjNyJURalXL%2fPIJ8rz9uHUV0%3d
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Cesrdoque Reslíza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

HUÜ «ICA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto registro de
preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de servi
ços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos das diversas secretarias da
prefeitura municipal de PIO XII - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Dire-
trizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro.

Pio XII/MA, em 13 de junho de 2022.

Telson da Oliveira

Secretário Muniçiíáal de Administração

Rua Senador Vitorino Fídie s/n, Centro. Pio XII - MA cep. 65707-000
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Cestõo que ReatUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veiculos das

diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento das demandas internas para

0 ano de 2022 do Município de Pio XII - MA. suprindo as necessidades das Secretarias

Municipais participantes, com vista a garantir o regular desempenho das atividades

desenvolvidas por estas, no âmbito da Administração Pública Municipal.

3. SECRETARIAS PARTICIPANTES

As Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do

Município Pio XII - MA, nas especificações, quantidades e vaiores seguintes:

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V UNT V TOTAL
1 Mecânica Geral Hora 920 R$ 232,50 R$ 213.900,00
2 Sistema de Arrefecimento Hora 480 R$ 106,64 R$ 51.187.20
3 Serviços de Refrigeração Hora 390 R$ 323,08 R$ 126.001,20

Elétrica Geral4 Hora 700 R$ 242,67 R$ 169.869,00
5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 690 R$ 203,00 RS 140.070,00
6 Retifica Geral Hora 790 RS 231,39 R$ 182.798,10
7 Alinhamento Hora 870 RS 60,83 RS 52.922,10
8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 880 R$110,21 RS 96.984,80

R$ 1.033.732,40V TOTAL

VALOR GLOBAL: R$ 1.033.732,40 (um milhão trinta e três mil reais setecentos e trinta e
dois reais e quarenta centavos).

4.1, Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas
atribuições perante o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com os
Incisos III e IV do Art. 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.2 Orgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

/

\y

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 276
2 Sistema de Arrefecimento Hora 144

Serviços de Refrigeração3 Hora 117
Elétrica Geral4 Hora 210
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5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 207
6 Retifica Geral Hora 237
7 Alinhamento Hora 261
8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 264

4.2.1 Veículos

TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TL85E - AZUL - SEC AGRIC.1

2 TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TP-4030 - AZUL  - SEC AGRIC.
3 PATROL XCMG - AMARELO 2017 - SEC OBRAS
4 PATROL CASE - AMARELO - SEC OBRAS

CAMINHÃO BAÚ FORD CARGO - PLACA PSI-1628 ANO 2015  » SEC AGRIC.5

6 CAÇAMBA MERCEDES BENZ - PLACA PTT-6E87 ANO 2020 » SEC OBRAS

CAÇAMBA IVECO - TECTOR 260E28 - PLACA OXQ-2537 - 2013 » SEC OBRAS7

4.3 Orgão partícipanete: Secretaria Municipal de Adínistração

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 368
2 Sistema de Arrefecimento Hora 192
3 Serviços de Refrigeração Hora 156

Elétriça Geral4 Hora 280
5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 276
6 Retifica Geral Hora 316
7 Alinhamento Hora 348
8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 352

4.3.1 Veículos

1 ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/MID GRAN RURAL EBC - 2014 - PLACA OXZ-9712
2 ÔNIBUS ESCOLAR VOLARE V8L MARCOPOPA/OLARE V8L EM  - 2013 - PLACA OJG-8923
2 ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/15.190 EOD E S ORE - 2011/2012 - PLACA NXI-8192

ÔNIBUS ESCOLAR IVECO CITYCLASSS 70C16 NXH-8327 - 2011/2012 - PLACA NXH-83274

ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/15.190 EOD E HD ORE  - PLACA OJB-63995

6 ÔNIBUS ESCOLAR VOLARE MPOLOA/OLARE V8L 4X4 ED - 2012/2013 - PLACA OJC-1450
7 ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN/NEOBUS / SEM PLC / AMARELO 2016
8 ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN PLACA OXS-0870
9 ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ AMARELO 2015
10 ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ AMARELO 2015

4.4 Secretaria Municipal de Saúde

JTEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 230
2 Sistema de Arrefecimento Hora 120
3 Serviços de Refrigeração Hora 96
4 Elétrica Geral Hora 175

Serviços de Lanternagem e Pintura5 Hora 171
6 Retifica Geral Hora 197
7 Alinhamento Hora 217
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8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 220

4.4.1 Veículos

1 VAN - RENAULT/MASTER MBUS L3H2 - PLACA GGO-9079 - BRANCA 2018/2019
AMBULANCIA RENAULT/MASTER RAYTECAMB - PLACA ROD9F54 - BRANCA
2021/2022

2

3 AMBULANCIA TOYOTA HILUX AUTOM AMB - PLACA ECR-2489 - BRANCA 2018/2019
4 AMBULANCIA MERCEDES BENZ sprinter 515 - PLACA PSU-5888 - BRANCA 2011

FIAT DUCATO - PLACA OJB-3326 - BRANCA - 2012/20135
6 AMBULANCIA FIAT DOBLO ■ PLACA OIT-4311 - BRANCO 2012

4.5 Secretaria Municipal de Assistência Social

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 46
2 Sistema de Arrefecimento Hora 24

Serviços de Refrigeração3 Hora 21
4 Elétrica Geral Hora 35
5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 36
6 Retifica Geral Hora 40

Alinhamento7 Hora 44

Cambagem e Balanceamento em Geral8 Hora 44

4.5.1 Veículos

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
1 CITROEN C3 AIR CROSS - PLACA PTU-9F06 - BRANCO 2020

5. FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n“ 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de

Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano. contado

a partir da data de sua assinatura.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação

exigidas neste Pregão, durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos serviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o

direito de preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

/
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tar DsO licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a p

serviços quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo ’dé

até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o  § 1° do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por

intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a

indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços

registrados.

Os fornecedores de bens incluidos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a

retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos

equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata,

observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

O recebimento do serviço será efetuado por sen/idor ou comissão de, no mínimo, 03

(três) servidores no caso de entrega de valor superior ao limite estabelecido para modalidade

Convite.

A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as

necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo

de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório (ANEXO X) para efeito de posterior

verificação quanto á conformidade dos materiais com as características especificadas neste

Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebido provisoriamente,

havendo aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento

Definitivo. (ANEXO XI).

Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão atestados, devendo a

Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da

Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado,

será considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos

serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na execução.

O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos

prazos de garantia e de pagamento.

O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de

Registro de Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da
Ata.

Rua Senador Vitoiino Fieiin s/n. Centio. Pio XII  - MA cep: 65707-000.
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8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partKdá daTâ ̂

recebimento da Autorização de Serviços, na quai constará o local de execução. !

Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por

escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,

observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

A execução dos serviços será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados

na Autorização de Serviços.

9.FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da

respectiva Autorização de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem

assinados, contado a partir da data da assinatura.
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
11.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de serviço, para adoção

de medidas cabíveis:

11.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

11.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no

todo ou em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

11.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que

praticado por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

11.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem;

i/ 11.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

11.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

e prestar esclarecimentos julgados necessários;

11.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.

\
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uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatícl-

CONTRATANTE;

11.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao

contrato ou em conexão com elas. ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos serviços a serem prestados;

11.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total

responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no

desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos

e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

11.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o

periodo de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações;

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria

acompanhamento da prestação de serviço dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os

aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas por parte da mesma;

12.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução da prestação de serviço;

12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste

Termo de Referência;

12.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

12.7. Proporcionar todas as facilidades para que  a CONTRATADA possa realizar o serviço.

0
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12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condi^õ^ cfe

habilitação exigidas na licitação. í

13. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

13.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de “Autorização de Serviços” ou “Nota

de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII

- MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,

bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará

a autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

13.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de

consumo do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos,

a contar da data do recebimento da Ordem de Serviços, em local e horário estabelecidos no

documento.

13.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

13.4. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

13.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão

ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a execução do novo serviço e a correção do que foi executado erroneamente;

14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

/
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e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de col'ítr^r'"^
com a Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não

apresentação da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n'’ 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

ü

<

A vista das informações contidas nestes altos e com
observância às normas vigentes, APROVO, o presente
termo de referência e AUTORIZO, a continuidade dos
tramites legais para a realização do procedimento licitatório.

PIO XII - MA, 14 de junho de 2022.

Atenciosamente

j

Telson da Cr^Oliveíra
Secretário Municipá de Administração
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

I

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social.

Pio-XII, 14 de junho de 2022.

Luciana d Franco Costa
Secretária Mbnibipal de Assistência Social

:imei
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001‘IS
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pio - XII, 14 de Junho de 2022.

!) . r\ \,
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areia de Moira Co:'Um; 'P

osta Martin^
Sderetária Munibipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-8B

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pio - XII, 14 de junho de 2022.

Ivan

Secretário Municipal de Saúde
Iva do Vale Segundo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 06.447.833/0001-81

íf

AUTORIZAÇAO

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados e AUTORIZO á abertura de processo licitatório, tendo por objeto o registro de
preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos das diversas
secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, de acordo com o disposto na Lei
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no
que couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000264/2022, na
modalidade Pregão Eletrônico com a finalidade de Registro de Preços, os Atos de
designação dos Secretários Municipais de Administração, Saúde, Educação e Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme segue em anexo.

Pio - XII, 14 de Junho de 2022.

Aurélio Pei^ra de Sousa

Prefeito Municipal
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Portaria n° 006/202 i

dePio XII (MA), 01

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII-MA,

RESOLVE:

Art. P- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA, RG n°
01420011200(1-8, CPF n° 012.864.873-23, para ocupar o cargo de provimento era Comissão
de SECREIÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNlCIPAi. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

Municipal n“ 015/2005:

Art. 2°- Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições cm contrário.

PUBLIQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do

mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xn/MA

Hii;i Senador Viiorúio Freire. ,vn‘ Ccniro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n*- 06..Í47.833/0001-81
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RESOLVE;

Alt. 19- Nomear DORILENE LIRA PREOTES A^ÉS, Rp n°
000016419293-0, CPF nS 830.084.033*87Vp09u-OCú'par o
cargo do provimento em Comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com loUcão na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Eiecuüvo
do Pio XIL Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal q9

RESOLVE:

Art. 19- Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANURXDE, RG n®
047357872013-8, CPF n® U 1.608.533-04, jara ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCLV SOCLVL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Potier Executivo
de Pio XII. Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal o“
015/2005:

D15/2005;

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ro\-ogBdas as disposições em contrário.Alt. 2®- Esta Portaria entra em «gor na daUí dc; ●. -.i publicação,

revogadas as disposições om contrário.

PUBLÍQUF-SE, registre-se E CUMPRA-SE.

Gabinotc do Profello Municipal do Pio Xü, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mcs de Janeiro dc 2021.

PÜBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,

Gabinete do Prefeito Municipal dc Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do m(s dc Janeiro do 2021.

AUREUO pereira de SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XQ/MAAURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA
Fubílcado pon EUSIÃBJO DE SOUSA OLIVEIRA

Código identificador; O30ol33fbd69b2e2e201737p,29786dlPublicado por: EUSIÀRIO DE SOUSA OLÍVEIPA
Código identificador: cd4blaaa3810857acdd3.''lu2a4245407

U" ■
V PORTARLA N“ 008/2021

PORT.-iRlA N“ 006/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
Ilegais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio-de Pio
Xll/MA,

O PREFEno MUNICIPAL DE PIO Xll, Estado do Maranhão,(
AURÉLIO PEREIRA DP. SOUSA, no uso de su.is alribuições
legais que lhe confere a l.ci Orgânica do Município de Pio
Xll/MA,7 RESOLVE:/

RESOLVE:
> Alt. 19. Nomear LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA, RG

n« 019513872002-9. CPF n» 017.951.813-54, para ocupar o
cargo de provimento om Comissão de SECRETÁRIO DE
CULTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parto da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XIL Estado do Maranhão, conforme Lei
Munidpal n901S/2005:

Art. 19- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO
COSTA, RC n« 014200112000-8. CPF n» 012.864.873-23,
para ocupar o cargo de provimento em Chimissão dc

^ SECRETÁRIA DE TRABAI.HO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
'"■ com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TR\BALH0 E

-ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do
V Poder Executivo de Pio Xll, E.stado do Maranhàfi. confonne Lei

Municipal n* 015/2005;

Art. 2®- Esta Portaria entra um vigor na data do sun publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art 2®- Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQÜE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBUQUE-SE, REGISTKF-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mès de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Pio XII, Estado d<
-Maranhão, ao pzimoiro dlu do mea dc Janeira di: 2021.

/AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
■ y Prefeito Municipal de Pio Xn/MA_ AUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal fie Pin .Xll/MA Publicado por-. EUSlAjtlO DE SOUSA OUVEIRA
Código ídonu/icadon 77bBpieb!^SId7abee8e55bai4d74d3

Publiccdo por; EUSIÀRIO DE SOfSA OUVT/RA /-.
Código identificador; Ò096d7cle51bl{ccc0d2blbl Ic7d5a9a '

íâ PORTARIA ,N* 009/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH. Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas abribulçôes
iogais que Jho confere a Lei Orgânica do Municiplo de Pio
Xp/MA.

PORTARLA N« 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, F.stado ,1o Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO de sui.s atnbulções

rc^firiCACC
e t-T*,! CAp.v.G-n 0-. lÉMiAi \
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\Portaria 010/2021 RU tkic-

Pio XII (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MlTiSICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uío dc suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Pio XIl/MA,

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear .\L\RCIA DE MOURA COSTA MARTINS, RG n"
.  00010223229^0, CPF n” 936.084.463-20, para ocupar o cargo de provimento em Comissão

de SECRETARIO DE EDLCAÇ.ÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, pane da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, confonne Lei Mumdpa! n" 015/2005;

Art. 2'- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBl .IQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xn, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

^ o;=»-g
AX RÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Ru.i Senador Vitoniio Freire, s/n'' Centro - Pio XU (MA) - CEP: 657074)00
CNTJ n“ 06.447.8.33./0001-81
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Art. 1«- Nomear IVAN DE PATVA DO VAIE SEG
n« 104653799-4, CPF qb 016.974.013-76, |a|
cargo de provimento em Comissão de SEC
SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUWCIPAÍÍB
parte da Estrutura Administrativa do Pod.ei Executivo de Pio
XIL Estado do Maranhão, conforme Lei Munidpal n» 015/2005;

cuparD
ITARIO ÓE

O

lE,

RESOLVE:

Art, 1®- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n®
048016122013-7, CPF n® 179.163.803-15, para ocupar e
cargo de provimento em Comi.ssão de SECRET,ÍRIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARI A MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio Xll, Estado do Maranhão, conforme Loi
Municipal n= 015/2005;

Art. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua jubllcasâó,
revogadas as disposições em contrária. \

Pú^BUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de su.i publicação,
revogadas as disposições em conrráno. Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro do 2021.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito .Municipal de Pio XII/MA

Gabinete do Prefeito Municipal dc Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao piimeíro dia do mês de janeiro de 2021.

Publicado pon EUSIÃRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código idcntíflcador; 0U326b7l8341fbd2e4d21d75185338bAURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal do Pio XilMA

Publicado por: EUSIÁRSO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identi/icfldon 2c92bo2balc318clldà2d21clb897493

PORTARIA N» ,012/2021

“í* O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão,
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais quo lhe confere a Lei Orgãnica‘do Município de Pio

V Xn/MA,
PORTARIA NO 010/2021

O PREFEITO 3HUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO do suns atribuições

7  legais que íhc confere a Lej Orgânica do Mui;icípio do Pio
XlI/MA,

RESOLVE:

Art. 19- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG
25475582003-7. CPF n* 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO.
HABITAÇÁO E SERVIÇO PÜBLICO. parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo do Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n“ 015/2005;

Art. 2=- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições om contrário.

/

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear MAItCIA DE MOURA COSTA MARTINS^
RG n® 000102232290-1), CPF n« 936.084..163-20, para
ocupar o cargo de provimento om Comissão do SECRETÁRIO
DE EDUCAÇAo, com lotação na SECRETAiUA MJNiCIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio Xll, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n» 015/2005;

/

/-
Alt. 2“- Esta Portaria entra em vigor na dató de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,

PUBUOUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primolro dia do mês de janeiro de 2021.

/

S7  Gabinete do Prefeito Municipal dc Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA
/

^ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipai de Pio XII/MA PüWíCfldo porr ELÍSfÁfUO DE SOUSA OUVEIRA

Código identípeador: 4S380e73b2ee0d8fBpe2769eaS3Be7O

Pubíicado pon EUSIÁRSO DE SOU.ÍA OUVEIRA
Código identificador: 9e3bd09fl8da72bd63dbb Jc2aSVl3I27

PORTARIA N» 013/2021

O PREFErrO MUNICIPAI. DE PIO XII. Estado do Maranbão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de PioXII/MA.

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA.
RG n« 11951393-6. CPF n® 629.358.523-20. para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

iC{ L
PORT.AIU,\ N« 011/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII. Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suü-, atnbuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município do Pio

RESOLVE:

.aJíuKfADc srz^rtfáJiEtrís
B COM CARlí.t&O DF TS*/.Pti. m'M w-íüBióiein.ox^.br ’’5/97
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Portaria n'^011/2021
O

PioXll (MA), 01 dejaneirode>20Ste fvlC -

o PREFEITO MÍMCIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AÜRÉUO

PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio X3EMA,

RESOLVE:

Art r- Nomear IV.VN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RG n"

1G4653799-4, CPF n" 0I6.974.U13-76, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
SECRETÁRIO DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo'de Pio XII, Estado do Maranhão,
conforme Lei Municipal n” 015/2005;

Art. 2"- Esta Poi iana entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUlii .iQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AITIELIO pereira DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Uu:j Scirador Viturúi '●ii-irc-. .víi - CeniTO - Pio XJI (MA) - CEI’: 65707-000
CM>| ii" 06.447.833/0001-SI

O í
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Alt. Nomear IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RG \

^n® 104653799-4, CPF n® 016.974.013-76, para ocupar o  /
/cargo de provimeoto eic Comissão de SECRFTÀBIO DE C

Art. 1®- Nomear DANIEL FERREIR.A DE SALES, RG n® SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, /
048016122013-7, CPF n« 179.163.803-13, ; ara ocupar o ●y pane da Estrutura AdminisOTtiva do Poder Exec^Uvo do Pio
cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO DE/ XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Mt^íÍüpy8®^lâ/2^5;
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL ^  '
DE OBRAS PUBUCAS. parte da Estrjtura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Marnnhãc,. coiiformc Lei
Municipal n* 015/2005:

Art. 2«- Esu Portaria entra em vigor na data do n-.,i publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

RESOLVE:

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na <teta
revogadas as disposições em contrário, c -sçao

/
/PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E O IO' \

ido do'Gabinete do Prefeito Municipal de Pio
Manmhão, ao primeiro dia do mês dc Janeiro da 2021. /

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. s
Gabinete do Prefeito Municipal dc Pia Xil. F.stade do ^URÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Januirii do 2021. / Prefeito Municipal dc Pio Xlt/MA

/
I

\
Publicado pon EUSIÃRIO DE SOUSA OLIVEIRA i__

Código identificador: 014326b718341fhd2e4d21d7S:8533ab
/

AUKÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pto Xli/MA

Publicado pan EUS1ÁR20 DE SOiSA OUVEÍRA
Código iduntifícador: 2c92bc2baIc318cUdd2tl21alb897493

PORTARIA N® 012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÊUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que ibe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xll/MA,

PORT/tRLA N® 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado <1ü Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso dc su.is atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Mui.icípio dc Pio
Xll/MA.

RESOLVE:

Art, 1«- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®
25475582003-7, CPF n» 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo do Pio XII, Estado do
Maranhão, conformo Lai Munidpaln® 015/2005;

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear MARCIA DE MOUIUt COST V MARTINS,
HG n® 000102232298-0, CPF n» 936.084.163-20, para
ocupar o cargo do provimento em Comissão do SECRETÁRIO
DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARL\ .M ÜNlCiPAL DE
EDUCAÇÃO, parto da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo do Pio XII, Estado do Maranhão, . oiiforme Lei
Municipal n® 015/2005; Alt. 2®- Esta Portaria encra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

,\rt. 2®- Esta Poriana entra em vigor aa data de s..a pubbcação,
revogadas as dispoáçõer. cm contráno.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do
Manmhão, oo primeiro dia do mês de janeiro do 2021.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPfUt-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XIl, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mes dc janeiro de 2Ü21. AUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Manidpal de Pio XII/MA

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xll/MA

Publicado pon EUSIÁRIO DE SOVSA OLIVEIRA
Código idenapeador: 4S3BOo73b2egOd8f8f7«2769eo538e70

Publicada pon EUSl.ÁJUO DE SOI ',S'A OLIVEIRA
Código tdantíficodar: De3bd09fiadfl72bd63dbb )c2a5l43Í27

f

PORTARIA N® 013/2021

O PI^ETTO MUNICIPAL DE PIO XII. Ertado do ManmhSo.
PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas ablhuições

legais quo iho confero a Lei Orgânica do Municínlo de Pio
Xn/MA.

VI''
PORT,UtLU.N‘» On.'2021

O Pl^FEnO ,MUNICI1>,\1. DE PIO XII, Estado r.o Meiranháo.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso dc suas atribuições
legais que lhe confero a Lei Orgânica do Mun.cipio de Pio

●  XIlMA.

-- RESOLVE:

/

RESOLVE:

) Art, 1«- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA
C RC n® 119S1393-G, CPF o» 629.358.S23-20,. para ocupar o/ cargo dc provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

' 21 ● CErTOrAur. '
■*_ eCO*.tCARl.\tKl D6IEMPÇ :

íVwJamem.org.br 45/97
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Portaria n° 004/2021

Pio XII (MA), 01 dejane

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xfl, Estado do Maranhão, AÜBJÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso dc suiis atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear TELSON DA CRUZ OLH EIRA, RG p' 014S63072000-2,

CPF n“ 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO
DE .ADMINISTRAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n" 015/2005;

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE

.Art. 2''- Esta Podaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBI .IQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vuoriiio l-.-eirc. sú]*
- Centro - Pio XII (M/\) - CEP: 65707-000

( S'PJ ii" C-6.'U7.833/0001-8l
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Código idenfí/icador; c?9bSblcI87fJ48abbl‘ ;)8269iacIfba
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O i»HliFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no us^,%8
logals qua lhe confore a Lei OrgAnlcy^' Hj
XJI/MA.

tggagfflijçoes
’niwio'de PioPORTARIAS' OOÍ/2021

PAG. N°
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso lio su:.3 atribuições
logals que lhe confore a Lul Orgânica do Mu dcfpio de Pio
XII/MA,

4
ORESOLVE: o

Art. 1«- Nomear FRANCISCA ALVES COSTA-DE Ôl

RG n® 411911, CPFn« 205.620.473-87, ^ai5^upi
de provimento em Comissão de SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMU E GESTÃO, com loUção na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
pnrto da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
XII. Estado do Maranhão, conformo Lei Municipal n® 015/2005:

cargo

RESOLVE:

Art. 1*- Nomear ELISIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RG n»
0S9411132016-3, CPF n« 226.I41.333-53, lara ocupar o
cargo do provimento em Comissão de CHEFE DJ' GABINETE,
com lotação no GABINETE DO PREFEITO, pari’ da Estrutura
Administrativa do Poder Exocuilvo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conformo Loi Municipal n® 015/2005;

Art. 2®- Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,
revogados os disposições em contrária.

PUBUgUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Art. 2«- Esu Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições era contrário.

Gablnote do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.HUBUQUF.-SE. REGISTRE-SF- E CUMPR,\-SIi.

GabinoLc do Prefeito Municipal de Pio XJI, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XH/MA

Publicodo por; EUSIÃJUO DS SOUSA OUVEIRA
Código identíficador: 87Cce46357d9f48S21ff'aSn31cblb4d

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Profetto Municipal de Pio XII/MA

PubHcfldo por; EUSÍARJO DE SO:.’SA OLIVEIRA
Código identificador: 6dad<JcO3bd2aS9aa8S2:a9274C09/b0b PORTARIA N* 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII. Estado do Maranhão,
N AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições !
I legais que lhe confere a Lei Orgânica do Munlcfpio de Fio i
■  xn/MA /

PORT.ARÍA N‘ 002/2021

O PREFEITO .MUNIClPxVL Dt PIO XII, EsUid:. do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, nu usu do suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio )
Xll/MA

RESOLVE:

/ Art, !«● Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n«
014U63072000-2, CPF a® 938.122.053-00, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE ,
Art. 1“- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEa( ADMINlSTRAÇÃO. com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL j

DE ADMINISTRAÇÃO, parta da Esbutun» Admlaistoativa do
Poder Executivo de Pio XJl. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n«015/2005;

RESOLVE:

PORTELA. RG n® 0 2 f>OU 96 62 00 3li, CPF n»
031.530.033-11, para ocupar o cargo dc provimento em
Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, eojá
lotação na PROCURADORIA DO MUNlClFiO. parte 4a
Estrutura Administrativa do Poder Exocuüvo do Pio XII. Estndo
do Maranhão, conformo Loi Municipal n» 015/2005; /

Art. 2“- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ruvogadns as disposições cm contrário. /

a pubhcaçâtíN^
Art. 2*- Esta Portaria entra em vngor na data de
revogadas as disposições em cootrono.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

/  Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

'  ̂ Maranhão, ao primeiro dia do mès do Janoire de 2021.

/
PÜBLIOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. \\
Gabinete do Prefeito .Municipal dc Pio XII, Estado do'
Maranhão, ao primeiro dia do mos dejanoir» do 2021. AUIUtUO PEREIRA X>E SOUSA

y Prefollo Municipal de Ro XII/MA
I

i

t
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por; EUSIÁBIO DE SOUSA OLfVEÍRA
Código iàonttíicaàar: dOdBdaQdlcOef7deca079dcal76714aO

K,

ICi'Publicado por: EUSbiRlO DE SOISA OLA-EíRA
Código ídenlifícador 6afd6b3a75h3d4ac!J788:'57c390r^89 PORTARIA N* 005/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata do
registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos das
diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo, Eu Telson da Cruz Oliveira,
Secretário Municipal de Administração, o subscrevo,

MA, autuo o processo licitatório

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000264/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador; Prefeitura Municipal de PIO XII - MA
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n“ 10,520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei Federal n® 8,666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014, Decretos municipais 08/2021, 10/2021 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos
das diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
1.033.732,40 (um milhão trinta e três mil setecentos e trinta e dois reais e quarenta
centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Pio - Xli, 15 de junho de 2022.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração

Rua Senador Viloríno Ficirc s/n. Cent/o, Pio XII  - MA cep ● 65707-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/nS Centro - Pio Xtl - MA

CNP): (MF) 06.447.833/0001-81
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DECRETO N“ 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Re}>ulanienta o Sistema de Registro de Preços

previsto no arí. 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMG XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

.Art. 1" As contratações dc serviços c a aquisição dc bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro dc Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;

! - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à pre.stação de serviços e aquisição dc bens, para contratações

futuras;

obedecerão Decreto.nesteao

li - Ata de Registro de Preços - documento vínculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, confonne as disposições contidas

apresentadas;convocatórioinstrumento propostasno e

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável peta condução do conjunto dc jnocedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ala de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órg^ participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata dc Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

faz adesão à ala de registro de preços.

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PJO Xil

Rua Senador Vitorino Freire, s/nS Centro - Pio XII - MA
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nuJRic/.Art. 2® Será adotado, prclerencialmente, o SRP

I - quando, pelas características d{) bem
frequentes;

- quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de
de suas atribuições;

UI - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
atendimento a mais de um órgão ou entidade,

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração.

Parágrafo único. Poderá ser reali/.ado registro de
serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

seguintes hipótese»;nas

seiviço, houver necessidade de contrataçõesou

II

serviços necessários á Administração para o desempenho

para
ou a programas de governo;

preços para contratação de bens e

Art. 3" A licitação para regi.stro de preços será realizada na modalidade dc concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10,520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1 Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

11 - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

lll - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do
procedimento lícitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas
casos

nos
em que a restrição à competição for admissível pela lei;

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos val^
serem licitados;

-■ PÃÍ7F

RUQR Z'

a

V - confirmar junto aos óryãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimenU) licitauirio, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de
participantes;

sua cópia ao.s demais órgãos

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos dc contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumpriinenio do pactuado na Ala de
Registro de Preços; c

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação minima dos respectivos gestores indicados.

§ 3 A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando
encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e e.stimativo dc valores, com
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Pederal n" 8.666/1993, adequado
registro de preço do qual pretende fiucr pane, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro dc
preços a ser realizado estejam devidamcnle formalizados e aprovados pcla autoridade
competente;

- manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, ames da realização do procedimento ücitatório; e

- tomar conhecimento da Ata de Registros dc Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de
correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
Ücitatório;

§ 4® Cabe a secretaria ou órgão pariicipanle indicar o fi scal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no an, 67 da Lei 8.666/1993, compete;

0

ao

II

III

seu uso, o

3
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/nS Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessida^
contratação, a fítii de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
valores a serem praticados, encaminhando, posieriormente. as informações sobre a
contratação efetivamente realizada.

■ assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação

procedida atenda aos seus inlcresses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

!ll - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação dc serviços.

Art. 4 O prazo de validade da Ala dc Registro de Preço não poderá ser superior a 12
(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo dc que trata o § 1“ do artigo 65 da Lei n** 8,666 de 1993;

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n® 8 666 de
1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preço poderão ser alterados,
observado o disposto no art.65 da I ci n" 8,666 de 1993;

§40 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade de ata de registro dc preços.

Art. 5 A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação dc serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
comprovado técn t ca

competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade minirna, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.

0
'y

'AC

e os

II a ser

ao

e a

sempre que

c economicamente viável, dc forma a possibilitar maior

. N'

IC

§ 1® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade dc medida

adotada para aferição dos produtos o resultados esperados, e será observada a demanda
específica de cada órgão ou entidade participante do certame.

4
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§ 2 No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada
mesmo órgão ou entidade, de mais de
serviço em uma mesma localidade,
e o principio da padronização.

com vistas a assegurar a responsa

a contratação, num
uma empresa para a execução de um mesmo

bilidade contratual

Art. 6 Ao preço do pnmeiro coltrcado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas,
quantidade total estimada para o item ou lote, obser\'ando-se o seguinte:

I - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração c ílcarâo disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

seja atingida a

em

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços devetá ser respeitada
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

a

ÍII - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, reconcrem ao órgão gerenciador da Ata dc Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor c respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo umeo, Excepcionalmciue, a criténo do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofenas
poderão sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registradosser outros preços .

Art. 7° A existencia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, faculiando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao lieneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
hcitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde
comprovada a vantagem,

§  1" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata dc registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ala para manifestação sobre a po.s.ibihdade de adesão.

certame
que devidamente

5
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sulr.ic
§ 2® Caberá ao fornecedor benetlciário da ata de registro de preços, observai

condições nela estabelecidas, optar fjcla aceitação ou não do fornecimento, decotrentè’

de adesão, desde que nào prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3** As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços j»ra o órgão

gerenciador e órgão pariícipanic, indcpcndenicmente do número de órgãos nào

participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não panicipante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada cm alé noventa dias, observado o prazo de vigência
dã ata.

as

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações coiitralualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contradiiorio, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas coiUratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9® O editai de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especiUcação/descríção do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficiente.s. com nívd de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as ie.spectivas unidadc.s dc medida usualmente adotadas;

II - a estimativa dc quantidades u serem adquiridas i,x;lo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art.8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser colada, por iiem, no caso de bens;

6
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V - as condições quanto ao.s locais, prazos de entrega, forma de
compicmcntannente, nos casos de serviços, quando cabíveis,

pagamento e.

a fret^íirâcía, ^
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro dc preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vlll - os modelos de planilhas dc custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas dc
contratos, no caso de prestação de ser\'iços; c

JX - as penalidade.s a ,sercm aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas,

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre
tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares
devidamente j usti tlcadas,

§ 2" Quando o ediUtl prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10" Homologado o resultado tia licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados jiara assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimenio nas condições
estabelecidas.

Art, ITA contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preço.s, será formalizada pelo órgão interessado,
imennédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o dispo,sto no art, 62 da
Lei n" 8.666, de 1993.

Art. 12" Os preços registrados poilerào ser revistos cm decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de falo que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1" O preço registrado poderá sei revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de luto que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

por

órgão gerenciador promover as negociações junto aos
lllt

do caput do
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cabendo ao órgão gerenciador d;t Ata
fornecedores.

promover as necessárias negociações junto

§ 2“ Quando o preço inicialnieme registrado, por motivo superveniente, lomar-se

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá'

I - convocar o fornecedor visando

ao praticado pelo mercado,

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requenmenio devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

a negociação para redução de preços e sua adequação

compromisso assumido; e

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade
confirmando a veracidade dos moti%-os e comprovantes apresentados e se à

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar
os demais fornecedores visando igual oportunidade dc negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata dc Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 13“’ O fornecedor terá registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

seu

II
- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

estabelecido pela Administração, sem justificativa acciiávcl;

III - não aceitar reduzir

àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurtwlos
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
gerenciador.

seu preço registrado, na hipótese de este se toma
o

0 contrad

no prazo

r supenor

itório e a

competente do órgão
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V

s

§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do

ocorrência de faio su|.>ervenientc que venha
decorrentes de caso fortuito

Art. 14" Poderão ser utilizados
íle te

Rl/jRIC

seu registro de preço nà

comprometer a perfeita execução contratual,
ou de ibrça maior devidamente comprovados.

cnologia da informação
operacionalizaçào das disposiçòcs dc que trata este Decreto

recursos na

.  , bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15° Este Decreto entra

disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL Dl. PíO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
20^ 1

igoi na data de sua publicação, revogadas todas
em \

as

MUNICÍPIO DEPIOXII-MA
Aurélio Pereiro de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, edá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais ein especial as i eis n° 8.666/93 c 10.520/02, DECRETA:

Art. I" As contratações dc serviços c a aquisição dc bens, materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema á; Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os eteitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;

1 - Sistema dc Registro de f’reços - SRP - conjimto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação dc serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vínculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde .se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, confonne as disposições contidas

apresentadas;

obedecerão Decreto.ao neste

convixsatòrioinstrumentono propostase

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração P^lica

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos prwedimeníos

iniciais do SRP e integra a Ala de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,
faz ade^o à ata de registro de preços.

1
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Art 2" Será adotado, prefcrcnciaimente, o SRP nas seguintes

I - quando, pelas caractensticas do bem ou serviço, liouver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão dc entregas
parceladas ou contratação de ser\ :ços necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade programas de governo;ou a.

IV - quando pela natureza do objeto não tbr possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração.

Parágrafo único. Poderá ser reali/ado registro dc preços para contratação de bens e
serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3" A licitação para registro de preços .será realizada na modalidade dc concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n” 8.666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa dc mercado.

§ 1 Excepcionalmente poderá sci adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2“ Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro dc
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respcctivo.s projetos básicos cncaminliados para atender
aos requisitos de padronização e rai lonalizaçâo;

III - promover todos os atos necessários á instrução processual para realização do
procedimento licitatório pcrtincnti:, inclusive a documentação das Justificativas
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

nos

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à idenlincaçào dos vaio
serem licitados,

V - confirmar junto aos óryàos participantes a sua concordância com o objeto a ser

licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento iicitatóiio, bem como os atos dele decorrentes, tais

como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fomecedore.s, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimenti>s relativos a

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimenio do pactuado na Ala de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3® A Secretaria ou órgão panitipante do registro de preços será responsável pela

manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando

encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo dc valores, com

base nos prcço.s de mercado, nos lermos da Lei Federai n®

registro de preço do qual pretende lazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - maniícstar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros dc Preços, inclusive as respectivas

alterações |X)rveniura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de

correto cumprimento de suas dispv>siçÕes, logo depois de concluído o prcKiedimento
licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão pariicipante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além

das atribuições previstas noan 67 oa Lei 8.666/1993, compete;

>AO. M

Rudr.ic

eventuais renegociações dos preços

0

8,666/1993, adequado ao

seu uso, o

*

 \
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a ílm de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente reali2ada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus imoresses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, apt)s receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação dc eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; c

ao

IV - informar ao órgão gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, fi rmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados
recusa do mesmo em assinar contiato para fornecimento ou prestação de serviços.

e a

Art. 4“ O prazo de validade da Aia dc Registro de Preço não poderá ser superior a 12
(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1® E vedado efetuar acréscimos
preços, inclusive o acréscimo de que traia o § 1® do artigo 65 da Lei n“ 8,666 de 1993;

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
nos instrumentos convocatórios, obscr^'adc> o disposto no arl.57 da Lei n® 8 666 de
1993;

quantitativos fixados pela ata de registro denos

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,
observado o disposto no art,65 da Lei n® 8.666 dc 1993;

§40 contrato decorrente do Sir lema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5 A Administração, quaiidi' da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica c economicamente viável, de forma a  }X)ssibilitar maior
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima,
local de entrega ou de prestação dos serviços.

o prazo e o

§ 1 Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida
adotada para aièrição dos produtos e resultados esperados, e .será observada a demanda
específica de cada órgão entidade participante do certameou .

4
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§ 2° No caso mencionado no paníyraíb aiilerior, deverá ser evitada
mesmo órgão ou entidade, de mais de

a contratação, num

uma empresa para a execução de um mesmo

serviço em uma mesma localidade, com \ islas a assegurar a responsabilidade contratual
e o principio da padronização.

Art. 6“ Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

I - 0 preço registrado c a indicação dos respectivos Fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração c ílcarao disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá scr respeitada
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos panicipantcs do registro dc preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata dc Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor
praticados.

I'arágrafo único. ExccpcionalmeMe, a crilcno do òrgao gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for nuficieme para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior

registrados

a

m

e respectivos preços a serem

e

ao máximo admitido,

preços
poderão ser

outros -

Art. 7” A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão ads ir, facultando-se 

a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. S" A Ata dc Registro de Preços, durante

qualquer órgão ou entidade da Ad.ninistração
licitatório, mediante

comprovada a vantagem.

§  l** Os órgãos e entidades
'lào particip

sua vigência, poderá scr utilizada por

não tenha participado do certame

prévia consuha ao órgão gerenciador, desde que devidamente

aram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de regisíio dc preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a pos.-ribilidadc de ade,sào

5
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§ 2° Caberá ao fornecedor bencílciário da ata de registro de preços, observ^l^^
condições nela estabelecidas, optar {>ela aceitação ou não do fornecimento, decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos panicipantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das
adesões à aia de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

''iSIC.-.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contralualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7® E vedada aos órgãos c entidades da administração pública federal a adesão a ata de
registro de preços gerenciada por lúgâo ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municifais, distritais ou estaduais a adesão a
ata de registro de preços da administração pública federal,

Art. 9® O edital de licitação paia registro de preços contemplará, no minimo:

í  - a especificaçüo/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes. c<;m nível de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as rc.spectivas unidades dc medida usualmente adotadas;

II - a estimativa dc quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes:

III - eslunativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4° do un.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

6
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- as condições quanlo ao.s locais, prazos de entrega, forma de

casos de serviços, quando cabíveis,

periodicidade, características do pessoa!, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimento.s a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VJ - o prazo de validade do registro de preço;

VI! - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de

Vin - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; c

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mcicado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente justificadas,

§ 2*' Quando o editai prever o fomccimcnlo de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a c.xigència dc apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescido.s os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado lia licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade dc fornecedores a .serem registrado.s, convocará os

interessados para assinatura da Ata dc Registro dc Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromi.sso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11“ A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preço.s, será formalizada pelo órgão intere.ssado. por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização dc compra ou outro instrumento similar, conforme o disfwsto no art. 62 da
Lei n" 8.666, de 1993.

Art. 12“ Os preços regi.strados poderão ser revi.stos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão i',ercnciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

artigo 65 da Lei sf 8666 dc 1993.

§10 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

●A,- r

a  frequeticrèif

V

complemenarinentc, nos

preço;

UM
do caput do

;“

^
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cabendo ao óryâo gerenciador da Aia
fornecedores.

promover as necessárias negociácôei'

§ T Quando o preço inicialmcmc registrado, por motivo superveniente
supenor ao preço praticado no mcicado o órgào gerenciador deverá;

1 - convocar o fornecedor visando a

ao praticado peio mercado;

lí - fnistrada a negociação, o fomeoedor será liberado do

ÍÍI - convocar os demais fornecedo

§ 3 Quando o preço dc mercado tornar-se supenor aos preços registrados c
tomecedor, mediante requerimenio devidamente comprovado, não puder
compromisso, o órgão gerenciador pt)derá:

,  tomar

negociação para redução de preços e sua adequaç

compromisso assumido; e

isando igual oportunidade de negociação.
les \

cumpnr

-se

ão

o

 o

I
-  íibcrar o íornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
comunicação ocorrer antes do pedido dc fornecimento; e

II - convocar

e  se a

os demais fornecedores visando igual oport unidade dc negociação,

nas negociaçòes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Pieços, adotando as medidas cabíveis
contratação mais vantajosa.

§ 4" Não havendo êxito

para obtenção da

ArL 13“ O fornecedor lerá seu regÍNtro cancelado quando;

1 - descumprir as condições da Ala lic Registro de Preços;

- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

111 - não aceitar reduzir o seu ,
àqueles praticados no mercado; c

IV - tiver presentes razões de inierei.sc (túblico.

§ 1“ O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será fomtalízado p,ir licspacho da autoridade
gerenciador.

II

preço registrado, na hipótese de este se tomar superior

c a

competente do órgão

8
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§ 2” o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

comprometer a perfeita execução contratual,
ou dc força maior devidamente comprovados,

ocorrência de falo superveniente que venha
decorrentes de caso fortuito

Art. 14" Poderão

opcracionalÍ2ação das disposições dc

automatização dos procedimentos inerentes

gerenciador e participante.

scr utilizados recursos de tecnologia da informação
que trata este Decreto, bem assim

na

 na

aos controles e atribuições dos órgãos

Art. 15 Este Decreto entra ein sigoi na data de sua publicação, revogadas todas
disposições em contrário.

SEDH DO PODER MUNICIPAL 151 PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de

as

2021

MUNICÍPIO DEPIOXII-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N° 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Rcgiiiamcnta 0 pregão, na forma eietrônica,
para aquisição de bens e serviços cnmiin«. e d4
outras providências.

confere na Conslituiçáo^dera*i ^^íido^em ví^Í^o ^  ^ atribuições legais que lhe
do julho de 2002 e naLei Federal n‘' 10,024, de 20 de se.~

Considerando, a necessidade de aprimorar
de licitações na modalidade preg3o , TIO “ normas e procedimentos para realização

ambito da administração municipal,

DECRElAt

_ Art 1 Este Decreto regulamenta a licitação
eletrônica, para a aquisição dc bens
comuns de engenharia

, na modalidade de pregão, na forma
noâmh i I comuns, inciuidos
no ambito da Administração Pública Municiral

,  , uiiiizaçao aa modalidade de preuSo
Admim^

S â rt

na forma eletrônicação Pública Municipal c obrigalóna

desde ,ue coí^^ovaL rníifwSSr T “2

, pelos órgãos da

_ rw...u.^kuúu;w ^ desvantagem para a administrarSo

os serviços

Art. 2° O pregão, na foma cleiròníca, é condicionado
impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
tidininistrativa, do desemolvi
rin jitlpamento

lhes são correlatos.

processo I c°onííí"X et do

aos princípios da legalidade, da
da publicidade, da eficiência, da probidade

.imenio susieniavei. da vincuiação ao instrumento convocatório
.  .... ^«...jAíuovjuaue, ua proporcionalidade e

* j

aos que

Art 3» Para fins do disposto nesic Decreto, considera
I - aviso do edital - document o une ronréni'

●se;

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a indicação dos locais, das datas c dos horários em que poderá ser lido ou obtidoeditaJ; e o
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PAC. n‘

i - contratações dc obras;

I! - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia
disposto no inciso Jll do capui do art. 3°.

enquadrados no

11

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na Ibnna eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contraiaçâo de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
n/jW

§ 1 O sistema de que traia o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2 Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalizaçâo das modalidades de
transferências vnlimtárías

Art 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação,
II - publicação do aviso de edital:

III - apresentação de propostas e dc documentos de habilitação;
IV - aoenura oa sessáo publica e envio dc lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
Vn- recursal;

● MM: '  4«uj uuiwayuv^

rx - homologação.

Art T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a ««rão d"

Paragrafo único. Serão lixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos dc descmpcnlio e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições esta^iecidas no edital.

Art 8" ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo dc referência;

II ■ planilha estimativa de desiicsa;
in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na nipoiese de pregão para registro de preços;

com os

3
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sua real‘^ào"‘'“"''° " “ ''™™ *

n - bens e sereiços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam

mérSo “pecificaçòes reconhKidas e usSis do

A  A~ especiais - bens que, por sua aita heterogeneidade
Síí e serviços comuns, nos lermos do

UI
ou

●  f. ● ^ intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado oorém
inferiores ao ultimo lance dado pelo próprio licitante;

’ ■ ■ cui.suuçao, reiorma, taoncaçáo. recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta; v uem imovci,

.4 ^ ●' ‘ atividade ou conjunto de aüvidades destinadas
utilidade, intelectual ou material, dc interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
^  “^^■■,pa..:.a...cmu uc piuiissionai engenheiro habilitado, nos

VA r e cujos padrões de
desemiwnho e quaii^de possam ser objelivamcnte definidos pela admínístoçâo pública
mediante especiíicações usuais de mercado; puouca.

VIII - termo de referência - que deverá conter;

 I - . ; . .   aKUHuu:>iuii^itv ÜUUJICÜ, H Oanir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto
com as seguintes informações; “

I. a^ definição do objeto contratual c dos métodos para
especificações excessivas.irrelevantcs ou desnecessárias
cnmnRHcão O'.'

» - vuia “

VI
a obter determinada

que

a sua execução, vedadas
que limitem ou frustrem a

2. 0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado
como preço de mercado; e

3. O cronograma fisico-fmanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
C> OSdeverfi«;HnrnntrT.taflí>^* rir»

d) a relação dos documentos
econômico-fínanccira, se necessária;

e) os procedimentos de físcati/ação e gerenciamento do contrato ou da ata de

em planilhas, de

essenciais à verificação da qualificação té

de preços;

acordo

cnica e

registro

f) 0 prazo para execucão do ronirnto' <»

g) as sanções previstas dc forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1” A classificação de bens

predominantemente fálico e de c serviços como com
natureza iccnica

uns depende de exame
.

§ 2" Os bens c serviços que e^^ olvercm o desenvolvimento de soluções

incTso n disposto
inciso II do caput

esnerífiras

, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

 dr
no

Art. 4 O pregão, na forma eletiônica, não se aplica a:

9
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IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;

Vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
VUl - parecerjuridico;

IX - documentação exigida c apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes.
Dj as propostas apresentada.';;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, sc for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta dc preço;
gl anaomiaçao;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectiva.s análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;
Xn - comprovantes da.s publicações:
B) ao aviso üo eailai;
b) do extrato do contrato; c

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

S 1' A instrução uo processo nciiatono poderá ser realizada por meio dc sistema
eletrônico, dc modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
vjiwwiiUAiiwiikv/^ puja iivic.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

A rf 0“

equipe de apoio c os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ r O credenciamento para acesso ao sistema ocoirerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e iniransferível.

S 2“ A aiitfvHHaHi’ nr/>rn/>tnrp H'’

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

«l/o 444V««li/i^O KM*

iíintrf f»--!
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Rcsric'

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

O pregão, na lonna eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitado, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida neln
iuiucipiu, que dluaaa como provccor do sistema.

Art. 11®. Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
pojtana municipal que designa as airibuições da autoridade superior

1 - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
pi\>Vwuoi KÍ\J AlMCâUd,

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

^ - decidir os recursos comra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão-
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houv
VI - homologar o resultado da licitação; e

Art. 10".

xt

er recurso;
1

d íiia uc legisiro üe preços.●.●●.4» \t wumimu uu

CAPÍTULO V
DO PLA.\E.!AMENTO DA CONTRATAÇÃO

.Art. 12 . No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte;
I - elaboração do termo de rererência;
II - aprovação do termo dc lefercncia pela autoridade competente ou por quem esta

delegar;
III - elaboração do edital, qiic estabelecerá os critérios de juleamento e n «r^itacão

propostas, o modo de disputa e, i|uando necessário, o intervalo minimo de diferença de
valores ou de percentuais entre us lances, que incidirá tanto
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências dc habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nam a cRlphrncão e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro c de sua equipe de apoio.

em relação aos lances

Art. 13 . O valor estimado ou o valor máximo aceitável.  para a contratação, se não
constar expressamente do edital, po.ssiiirà caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e

w.viwIUV/ W UUWliU,'O

§ 1 o caráter sigiloso do .alor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no do art. 7“ da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de
iUll.eno art. 20 do Decreto n° 7.724, dc 16 de maio de 2012.

§ 2 Para fins do disposto no caput. o valor estimado ou o valor máximo aceitável
a contraíflçãn Spni torp«Hf>
lances, sem

para
t .r..

SJL/ WlIViO UC

prejuízo da divulgaçà» do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

5
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§ J” Nas hipóteses em que lor adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art. 14". Caberá à autoridade superior do Município,

eotiípciciieia, uesignar agentes puoiicos para o desempenho das hinções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; c

II - os membros da equipe dc apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes dc
wcti\u, p;ciwiCuv.iajuii«iiu. |ícin,;iii..cmcs uus quuuius permanentes do orgao ou oa

entidade promotora da licitação.

§ 1" A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da cquip)c de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

ou a quem possuir a

I - 0

§ 2" A Administração Púi)iica Municipal estabelecerá plano dc capacitação que
contenham iniciativas de treinamemo para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio c demais agentes encarregados da instrução do processo
ücitatório, a serem implementadas com base cm gestão por competências.

Art. 15”, Caberá ao pregoeiro, em esjxicial:
I - conduzir a sessão pública

II - receber, examinar c dendir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além dc poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos:

- veruicar a comonmuauc üa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

IV coordenar a sessão púbbca e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
- suncur erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

uucumemos uc iiaouuaçao e sua vauüaue jurioica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

VIU - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quamio não houver recurso;

/V - cuiíuu/.ii os irauamos ua equipe ue apoio; e
XI - encaminhar o proces.>o devidamente instruído  á autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoi.iro poderá solicitar manifestação técnica da
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo

111

edital;

VI

assessona

Art 16",
lícitatório.
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Art. 17 . Caberá ao licitante interessado cm participar do pregão, na forma eletrônica;
I - credenciar-se previameme na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art. 5®

no sistema eletrônico utili^do no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta c, quando necessário, os documentos complementares;

111 - responsabiiizar-se fonnalinente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
direlameme ou por seu rcpresenlanic, excluída a responsabilidade  do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operaç/x:s no sistema eletrônico durante o processo liciiatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão;

V - comunicar imcdíaiamentc ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

VI - utilizar a chave dc idcmificação e a senha dc acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamcmo da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

raragraro único, u lomeceaor oescrcoenciado no Município terá sua chave de
identificação c senha suspensas automaticamente.

CAPITULO VI
1\ A UI!DI ir' A A ̂  FíO *??>*'*' * ?

Art. 18".

convocação dos interessados por mcío da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Ohcial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Municíoio.

A fase externa Jo pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

Art 19". O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no editai e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2" do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
integra no sítio eletrônico do Município c no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Art 20 ’.
Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação >lo texto original e o prazo iniciatmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

7
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Art. 21“.
Us pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serào

enviados ao pregoeiro, até três di:is úteis anteriores à data rixada para abertura da sessío
publica, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1 O pregoeiro respondeia aos pcdido.s de esclarecimentos no prazo de dois dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais
icspuusavcis peia eiaoorjçao ao eoitai e dos anexos.

§ 2” As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

aos

Alt. 22'’. Qualquer pessoa [xidcrà impupar os lermos do edital do pregão, por meio
 P.-..T.OIU nu uui.ai, au; iics úids ulcis amcriores 3 0313 iixaaa para abertura

w, «vri

da sessão pública.

§ 1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do cdiial e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data dc recebimento da impuenação

s -í» A .. A

V <iivu4ua C UCVCfiL

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3 Acolhida a impugnaçai' contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

r

CAPITULO VII

DA APRESENT.VCÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Art 23’'.
O prazo fixado para a apresentação das propostas  e dos documentos de

imüimavau nau seta inienor a oito üias utcis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24 . Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
excl^ívamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação

■’  ' > P*op»>--..u uuiM .1 uu.iuiivc»tj u«j uüjciu uicuauü e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da .sessão pública.

§ 1 A etapa de que trata o cajml será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2 Os licitantes poderão doi.xar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direitoHp

WW4«44(

§ 3® O envio da proposta, ac'nripanhada dos documentos de habilitação exigidos
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

‘“npo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação c a conformidade dc sua proposta com as exigências do edital.

S 5“ A falsidade díi ilíN'larTir”1r> Hi»

no

§ 4® O licitante declarará, em

previstas neste Decreto.

8
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[A

, S ^ Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
habílitaçao antenormenle irnscrido.s iio sistema, até a abenura da sessão pública.

§ 7 Na etapa de apresemavão da proposta c dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, nào haverá ordem de classificação das propostasniJf'Arnmaro j r r

i  ● r  «fUC Umíú V ^uptiuiu Jj^.

,  documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiticado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público
apôs 0 encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documenms complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
connrmacâo daoueles exif»ído<: nr» <vHín! ^ i4 oo-»
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo"d7que tr^ o
§ 2‘’doart. 36.

, 0

CAPÍTULO VTII
D.\ ABERTUIU\ J)A SESSÃO PÚBLICA F. I>0 F.NVIO nv  i AMrcc

Art. 25^ A partir do horário previsto no editai,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1 Os licitantes poderão panicipar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

vy sisieina uísponiDiiizara campo propno para troca de mensagens entre
pregoeiro e os licitantes.

o

Art. 26 . O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam cm conformidade ci-m os requisitos estabelecidos no edital

uc»»,mh>iiicaçãü ua proposta sera lunaamentada e registrada no
sistema, acompanhado em icmpo rcai por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente

UIIIVO*

Art. 27’.
as propostas classificadas pelo

pregoeiro
«●●Cl

etapa de envio de lances. iuo^áij^aua.> ^IV ^ic^ucau ^uiciparau üâ

Art. 28". Classificadas as propt)stas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes pudcriio encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eleirõnim

§ 1 ü licitante será imediatamcnte infonnado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§2" Os licitantes poderão ofciecer lances sucessivos, observados o horário fixado
abertura da sessão pública e as regra;: estabelecidas no editai.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior

para

ou maior Dercemual de
ue^cumu au u.iimo lancc por cie oicriaüo e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances que
incidira t^to em relação aos lances rntennediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta.

9
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§ 4" Não ser2o accilos dois
e registrado primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a idemificaçâo do licitante.

mais lances iguais e prevalecer
ou

á aquele que for recebido

cm tempo real, do valor

Art. 29”. Serão adotados
modos de disputa;

I - aberto -

para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes

os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital;

fl .. oKa»**

lancc final e feclnHrv rnnfõi^. —-«w mnces puoucos e sucessivos, com
lancc tinal e lechado, conforme o cmeno de julgamento adotado no edital

Paragrafo unieo. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
dtferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
lances intermediários quanto em relação ao iaiicc que cobrir a melhor oferta. ^

§ r A prorrogação automática da etana de

ue Qois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados"nêss7TCríodo
de prorrogação, inclusive quando sc t.^atarde lances intermediários.

§ 2“ Na hipótese de não havei novos lances
sessão pública será encerrada automaticamente.

^  ̂ » sessão pública sem prorrogação automática neln

da emTde eZ d" pela equipe de apoio, admitir o reinicio
ucoTo

e sucessivos, com prorrogações,
ou

L~ J.

aos

envin Hç lanrAc fio r

na forma estabelecida no caput e no §1”, a

U\f

Alt. 31
No modo de disputa aberto e fechado, de

fi duração dc quinze minutos
ata o inciso II d

fechamLo íminTníí / encaminhará o aviso de
lechamento iminente dos lances e

o caout do--f 10 -" >

. transcorrido o período de até dez minutos aleatoriamente
determinado a recepção de lances sera automaticamente encerrada. ^“^atonamenie

J  r O que trata o § I“, o sistema abrirá

que tr

a oportunidade para que o
f'Anir>\ ■ I    ■ uiciuis com vuiorcs ate lU % (dez oor

s.à'&T„re:r <= ™
amorne ircs ofertas nas condições dc que trata o 52“ c'

encerramento do prazo.    «ic o

os

10



<● '

I
I  :

● ' ’ i. ●«Uío

PREl KITUttA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senadoi Vitorino Freire, s/n° Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

fr;:c'.

§ 4" bncerrados os prazos eslabelccidos nos §2'^  e §3°, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vaniajosidade.

§ 5“ Na ausência de lance tlnal e fechado classificado„  . . . . , , . nos termos dos §2“ e §3®, haverá
o reimcio da etafm fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um !ance fi nal e fechado em até cinco minutos, que seil sigiloso
ÍUC U cijceiiamcmo oesie prazo, ooscrvado, apos esta etapa, o disposto no §4°

§ 6" Na hipótese de nSo !ia\er licitante classificado. . . . . . na etapa de lance fechado que
atenda as exigencias para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa ícchada, nos termos do disposto no §5°.

● %*
..i. uipu.wov, u», u iisceiíiii eicuumeo uesconeciar para o pregoeiro no decorrer

da etapa de envio de lances da sessilo pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, som [)rejuizo dos atos realizados.

Art. 33". Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
●     V iCiiiiCiáua juiiu,mc ucwmuas

Vinte e qitótro horas após a comun;caçüo do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

J.l

Art. 34 . Após a etapa dc envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate nrevi<:tn‘: nn« art ■-.rt as /i-j s «; «o l-»-} 1.1 Jí, ,J --.í-r.-.

2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2° do art. 3” da Lei n® 8.666, de"l993~
se nâo houver licitante que atenda a primeira hipótese.

Art. 35”. Os critérios dc de.sempate serão aplicados nos lermos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hinotese dc persistir n emnafe n prnoostfi »'enr?dnra
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

An. Jü“. tncerraüa a etapa de envio dc lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrònKü. contraproposta ao licitante que tenha apresentado
melhor preço, para que seja obtida melhor propo.sia, vedada
diferentes das previstas no edital,

§ 1" A negociação será rcaü/ada

o
a negociação cm condições

|X)f meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

§ 2 O instrumento convoca;orio deverà estabelecer prazo dc, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário dos
documentos complementarc.s. adequada uo último lance ofertado após a negociação de que
trata o caput. o r- 'i

OVItIUiP

Art.
tncerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro

examinara a proposta classificada cin primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compaübihdade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

11
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-"í; ic *

ob^rvado o disposto no parágrafo único do arl. 7”  e no § 9° do art 24 e verincará a
habilitação do licitante conforme disposições do editai, observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 38". Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamcnte, a documentaçãorelativa:

I - à habilitação jurídica;

U - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-llnanceira;
- a reguiandadc liscal e trabalhista;

V - á regularidade fiscal perante as í-azendas Públicas estaduais distrital
quando necessário, c

IV

e municipais,

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art, T da Constituição
e no inciso XVíll do caput do art. 78 da Let n® 8.666, de 1993.

■ir uiiieu. A uocumemaçao exigida para atender ao disposto nos incisos I, III
IV e V do caput poderá ser substituída fieio registro cadastral do Município,

Art. 39°. Quando permitida ú panicipaçâo de consórcio de empresas, serão exigidas-
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

que aienderá as conaiçoes de liderança
estabelecidas no edital c representara as con.sorciadas [wrante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por emoresa
consorciada;

III- a

uu vui

comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
■●●p.w.ia ew..j.oi^(uua, lut luiiiiu câutuciccida no editai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento
contábeis definidos no edital, para fi n.s dc qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solickiria das empresas consorciadas pelas obrigações do
consorcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

aos Índices

. I.

uv liuwuutyu cuijjicàtí uia^iicira no consorcio lormado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observada o disposto no inciso I; c

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. 1-ica vedada a participação de empresa consorciada,

licitação, por meio de mais de um con<órcio ou isoladamente.
na mesma

Art. 40".
^ iiííhjhlaçào dos . icitantes será verificada por meio do envio no campo

especifico na plataforma dc pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangido.s.
§ I Na hipótese dc necessidade de envio de documentos complementares após

julgamento da proposta, os documeiuos deverão scr apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, apos solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico
wuscí vduu u piiízo uísposu) no <? z" ao an. .íO,

0

1 ^
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§ 2" A veníicaçao pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela iC.P-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2 de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relacãn
siguauii los, uis{>ensunuo-se o envio dc documentos 

originais e cópias autenticadas em papel
§ 4" Na hipótese dc a propo.sia vencedora não for aceitável ou o licitante não atender

as exigências para habilitação, o pregoeiro e.xaminará a proposta subsequente e assim

suce^ivamente, na ordem de classiticavàü. ale a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

an«;

^ *
..u .upotv.se uv vumiauivau ue .scrviços comuns em que a legislação ou o edital

exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6 No pregão, na forma cietrònica, realizado para o sistema de registro de preços

MU ̂ uàiiiitauvo luiai c^uiiiaüo para u
contrafação, pwderá ser convocada a cjuantídade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem dc classificação, observado o preço da proposta vencedora
precedida de posterior habilitação.

§ 7 A comprovação de regularidade Itscal e trabalhista das microempresas e dag
emnresas de pf*nitpnf» nnrtí* caH pvi.iíHn r..M-

n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

3 “

atvuuwi

4 4n J
'r

rAPITIiI .0 XI

UU KfcCURSO

Art 41®. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
ita sessão pública, de fonna imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer,

que iiaiu u eapui deverão ser apresemadas no prazo de

para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no pra/.o de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista ímediaüi dos elemenfos indispensáveis à defesa dos seus interesses

ÍJ A 4^ ●; . »● .   .
uv nviuiiiis^ ^ualnu <1 uuen^ü ÍÍC

recorrer, nos termos do dispo.sto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4 O acolhimento do recu’so importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitado.s.

a ^ t  SiU IVVUIAU UC

(03) três dias.
§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados

ai

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.3
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Art. A2 ". Decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos praiic^os, a
autoridade competente adjudicará o objeto e tiomoiogará o procedimento lícitatório, nos
termos do disposto no inciso V do í-dpui do art. 11.

Art 43". Na ausência de recurso, caberá ao prcgociro adjudicar o objeto e encaminhar
u pioecssu ucs luumeme uiMiuiuo ii auioriuaue supenor e propor a nomoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do cupuí do art 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44". O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que nào alterem a siib.stância das propostas, dos documentos c sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para llns de habilitação c classificação,

realização de diligências, com visiu.s ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mcíiiante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

quatro horas dc antecedência, e a oconência será registrada em ata.

\To .4 A, .UI

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45". Após a homulogaçào, o adjudicalário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no pra/.o estabelecido no edital.

§ 1“ Na assinatura do contrato ou da ata dc registro dc preços, será exigida a
comprovação das condiçõc.s cie habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata dc registro de preços.

§ 2® Na iúpótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
m.uauic pouem .>>01 eonvoeuuo, icspuiuiua a uiueiii ue ciussnicaçao, para, apüs a cumprovaçao
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o ait. 46.

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
t*.

r

C APITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 4ò". r ícara im[)edido clt licitar e dc contratar com  o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo da.s multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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RU}/:c-

dentro do
prazo de validade de sua proposta:

1 - nâo assinar o contrato ou a ula de reyistro de preços;
II - não entregar a documci.iação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa:
íV - causar o atraso na execução do objeto;
V - nào mantiver a proposta
VI - falhar na execução do contrato:
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comporlar-sc de modo inidôneo;
ÍA - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal,

§ 1“ As sanções descritas m' caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
V, ● . S.U1JVUI.UUUS, iiáu Honrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com jiisiifícaliva recusada pela administração pública
XX ● - ● ^ rcuislradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município dc PIO XIl/MA

i.A

CAPITULO XVI
DA RFVOGACÃO E DA ANULAÇÃO

,  . ^ comi eiento para homologar o procedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-io s^ miente em razão do interesse público, oor motivo rie fttn
oupv.v^.ucme ucv.uaHitme comprovaoo, pemnente e suficiente para justificar a revoHação e
devera anulá-lo por ilegalidade, dc otkio
ato escrito e fundamentado. por provocação de qualquer pessoa, por meio deou

Parágrafo único. Os licitantes,  . . ^râo direito à indenização em decorrência da
hciuiUHio. ressalvado o direito do contratado dc boa-fé ao

svo «I .V.1 ..uiAJilauu iiu cumprimento úo contrato.W*a WI.44

CAPITULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48”. Üs horários estabdecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horano dc Brasília, Disu no Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletronico e na documcniatão relativa ao certame,

Art. 49". Os participantes dc :icitação na modalidade de Dreuâo. na formn eietrnnira
.cm uuouu puüHco suDjetivo a nel oP -ciA-ancia do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento
internet em tempo real, por meio da

15
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Art. 5U“. As propo-sius que conicnliam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponivei ; na internet, após a homologação.

Os arquivos e o.s registros digitais relativos ao processo licitaiório
permanecerao à disposição dos órgàos de controle interno e externo.

Art. 52“ Ubjetivaridü a correia aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras c Setor de Contratos

Art. 53“. Aplicam-sc subsioiariamcnte, no que couber, para a modalidade pregão, as
iiuiiiidâ picvibiuâ nu L.CI icücrai n ô.oooüe lyyj,

Art. 54 . O Setor de Licitação fx^derá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará cicnc;a direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuizo de suu publicação oficial.

Art, 55“. Lste Decreto entra cin vigor na data do sua publicação.

Art. 51".

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

Dii riw Áii-iviA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000264/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para presta

ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos das diversas

secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, com o disposto na Lei Federal n°

10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013. apiicando-se, subsidiariamente, no que couberem,

a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Com

plementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, decretos municipais 08/2021, 10/2021, e alterada

pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio -XII, 15 de junho de 2022.

Telson da^uz Oliveira
Secretário Munjdipal de Administração

Rua Senador Vitonno Fioire s/n. Centro, Pio XII - MA cep: 65707-000.



PO£F£JTCrP A

EUSKêi ■ ,T
«O

I:Gestão ijue Realito

V'"ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

>*«r.

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000264/2022

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam” 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7,892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n“ 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

Registro de preços para eventual, parcelada e futura
prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva da frota de veículos das diversas secretarias da

prefeitura municipal de PIO XII - MA

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2022

00:00 (, HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 1.033.732,40 (um milhão trinta e três mil setecentos e
trinta e dois reais e quarenta centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto
Federal n® 7,892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

z

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/A/°, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 62
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EDITAL DE LlCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX ■ SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO.
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO. NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N“ 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N® 008/2021.
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruido a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 1.033.732,40 (um milhão trinta  e três mil setecentos e trinta e dois reais
e quarenta centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos das diversas
secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2./a licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
f^ultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 2 de 62
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 Cortenía mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da1.6.

Lei Federal n® 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXll que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXll, no sitio licitaDioxii.com.br:

3.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

r^resentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÂO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo{s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econõmico-
finançeira estabelecidos no edital.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
SIM” OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS

SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1.N0S itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá 0 prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá 0 efeito de 0 licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forMdo, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Fey^ral;

RUA SENADOR VtTORINO FREIREM S/N'>. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1® da LC n® 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiftcação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

núm^o do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.2.

6.2. Tddas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1/0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
ital.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%
(cinco décimos) por cento.

7.8.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do w^goeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br.
qi^do serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participan
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n®
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27^Produzidos por empresas brasileiras;
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7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoivimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles
exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10,024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.1.

Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.2.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.5.3.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf a nova data e
horário para a sua continuidade.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitante^.
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8.9. Nos itens nâo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
^ LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO

PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.Qov.br/1:

9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.aov.br/resDonsabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apDS.tcu.qov.br/).

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa

9.1.6.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7.
í^nstatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
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9.1.8. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, á
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILlTAÇAO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual ■ MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio www.pQrtaldoemDreendedor.qov.br:

9.8.3-No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4.lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

^ 9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1° de maio de
1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório.
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

9.10.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, demonstrações
contábeis e notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013. do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1,181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço p^rimoníal e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devida nte registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subítem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.S. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comerciai ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n“ 1.594/2015, e 1.422/2013
elNRFB 2003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

prestou ou pres^ serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbradyijo emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
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sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo. Essa
exigência é necessária para que. na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa
aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos it^s não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçãOy^verá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
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